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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI N º 1.529 DE 28 DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE A INVESTIDURA DE DIRETORES E VICE-
DIRETORES DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI E,  ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LEI N° 1.532 DE 28 DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 1.528 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 1.530 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, PARA CRIAÇÃO DE CARGOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA E A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 1.531 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS NO ÂMBITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 1.533, DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO
MUNICÍPIO DE GUANAMBI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETOS

DECRETO Nº 1360 DE 27 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PREGOEIROS E MEMBROS
DA EQUIPE DE APOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1362 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR JURÍDICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 06, DE 27 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 288 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇAPRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 289 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇAPRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 290 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇAPRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 291 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº  292  DE 28  DE MARÇO DE 2023  -  REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E  ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 293 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 294 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 295 DE 28 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030-23PE-PMG - REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE TELA INTERATIVA
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE GUANAMBI-BA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - 001-21CR-BS-FMS WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI

CONTRATOS

RESUMO  DE  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001-21-CR-FMS  CONTRATO  Nº
001-21CR-BS-FMS - WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI

ADITIVO DE CONTRATO
1° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO- TOMADA DE PREÇOS 010-22TP-PMG CONTRATO 235-22TP-
PMG

2° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO TOMADA DE PREÇOS. 007-22TP-PMG- CONTRATO 157-22TP-
PMG- MAX ENGENHARIA

2º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - DISPENSA N° 078-21DP-PMG CONTRATO N° 119-21DP-PMG-
FABIANA SILVA

2º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - DISPENSA N° 089-21DP-PMG CONTRATO N° 132-21DP-PMG-
MARIA APARECIDA

4° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO- MAX ENGENHRARIA- 090- 22TP-PMG

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -  Nº  001-21CR-FMS -  WKT
SERVIÇOS MEDICOS EIRELI

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2023 - APROVA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI - BA AO PROGRAMA DE
COFINANCIAMENTO A PROCEDIMENTOS DIALÍTICOS - HEMODIÁLISE E ACESSOS VASCULARES - FÍSTULA
ARTERIOVENOSA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ANTONIO MARCOS ALMEIDA DOS SANTOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JOSÉ CARLOS FAGUNDES DE PAULA
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                  LEI N º 1.529 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 

 
 
 
“Dispõe sobre a investidura de Diretores e 
Vice-Diretores das Instituições Escolares do 
Município de Guanambi e, estabelece 
outras providências.” 
 

 
O Prefeito do Município de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
e, com fulcro na Lei de Diretrizes e bases da educação, faço saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.  
 
 
                TÍTULO I 
   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º. As funções temporárias de Diretor e Vice-Diretor das Instituições Escolares 
Municipais de Guanambi, serão exercidas por profissionais do quadro efetivo do Magistério 
Municipal, licenciados em Pedagogia ou outra licenciatura, com especialização em Gestão 
Escolar ou especialização correlata, com carga horária mínima de 360 horas. 
  
Art. 2º. O provimento temporário dos cargos de Diretor e Vice-diretor dar-se-á por ato do 
chefe do Executivo Municipal e recairá sobre os candidatos certificados em curso de 
capacitação em gestão escolar, de aprovação em processo seletivo e, posteriormente, 
eleitos pela comunidade escolar de cada Instituição de Ensino.  
    
     TÍTULO II 
       DA INVESTIDURA 
 
Art. 3º. A investidura de nomes para as respectivas funções de Diretor e Vice-diretor das 
Instituições Escolares Municipais de Ensino situadas no município de Guanambi, dar-se-á 
a partir de eleições livres e diretas, com a participação da comunidade escolar, dentre os 
candidatos aprovados, previamente, em processo seletivo.  
 
Art. 4º. O processo seletivo para investidura no exercício das funções gratificadas de Diretor 
e Vice-diretor escolar será deflagrado por Edital a ser publicado no Diário Oficial e, 
amplamente divulgado na página eletrônica do Município, bem como em todas as 
Instituições de Ensino mantidas pela Rede Municipal.  
 
Parágrafo Único. O processo seletivo supramencionado será realizado por critérios técnicos 
de avaliação, mediante as seguintes etapas: 
  

I – curso de capacitação com frequência mínima de 75% por cento, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e, oferecido por uma instituição 
pública de ensino superior e ofertado seis meses antes do processo eleitoral e com carga 
horária mínima de 180 horas; 
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II - prova objetiva eliminatória, considerando-se aprovado o profissional do magistério 

que obtiver o mínimo de cinquenta por cento de acerto. 
 
Art. 5º. Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a instituir, por portaria, 
Comissão eleitoral composta por: 
 
              I.01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, titular e suplente;                 
        II.01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação, escolhido Plenária,    
        titular e suplente 
             III.01 (um) representante dos Profissionais do Magistério, escolhido em     
        Assembleia da categoria do Magistério Municipal, titular e suplente; 
              IV.01 (um) representante do SISPUMUR, titular e suplente; 

 

Art. 6º. A comissão mencionada no artigo anterior, elaborará, regulamento eleitoral, e o 
publicará no prazo de 30 dias antes do pleito eleitoral. 
 
Art. 7º. A Secretaria Municipal de Educação colocará à disposição da Comissão Eleitoral 
servidores em número suficiente para garantir o bom andamento dos trabalhos. 
 
Art. 8º. À Comissão Eleitoral compete: 
 

I. Fazer cumprir a legislação pertinente ao processo eleitoral; 
II. Coordenar e fiscalizar o processo eleitoral. 
III. Proceder à homologação do processo eleitoral; 

IV. Receber, protocolar e homologar as inscrições das chapas que concorrerão ao       

     pleito eleitoral; 

V. Designar a mesa receptora, controlar e supervisionar a composição do eleitorado 

     até 48 horas antes da realização das eleições; 

VI. Credenciar os fiscais eleitorais até 24 horas antes do início das eleições; 

VII. Orientar os trabalhos das mesas receptoras e apuradoras de votos;  

VIII. Preparar as cédulas eleitorais e encaminhá-las às Unidades Escolares;  

IX.  Providenciar urnas para todas as escolas; 

 X.  Enviar à Secretaria Municipal de Educação, as atas dos resultados gerais,   

imediatamente após o término da apuração; 

 XI. Solicitar diretamente do(a) diretor(a) da Instituição Escolar a lista dos eleitores 

habilitados de acordo com a Lei;  

 XII. Receber denúncias e recursos interpostos durante e até 24 horas após o 

processo eleitoral, podendo, nos casos previstos do Regimento Eleitoral, aplicar as 

seguintes sanções: 

 
a) Afastamento do processo eleitoral, dos candidatos que não preencham os requisitos 

regulamentares exigidos; 

b) Exclusão da chapa infratora do processo eleitoral, com as devidas comprovações; 

c) Anulação do pleito no Estabelecimento de Ensino, em caso de comprovada fraude ou 

presença de fatos que comprometam a lisura da eleição, devendo, no prazo máximo de 48 

horas comunicar o fato à Secretaria Municipal de Educação, que providenciará a 

convocação de novas eleições, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da 

publicação do Edital específico da Comissão Eleitoral.  
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                                        TÍTULO III 
         DOS RECURSOS 
 
Art. 9º. Caberá às chapas o pedido de reconsideração à Comissão eleitoral, encaminhado 
no prazo de 24 horas, contados a partir da sanção, que o julgará no prazo de 72 horas. 
 
Art.10. Os recursos referidos no Inciso XII do Art. 8º serão impreterivelmente 
desconsiderados, caso tenham sido impetrados fora do prazo estabelecido.  
 
Art.11. Em caso de recurso, o prazo ficará suspenso até o julgamento pela Comissão 
Eleitoral.  
 
Art.12. O universo de eleitores deverá ser constituído por todos os Profissionais da 
Educação lotados na Unidade Escolar, por alunos a partir dos 12 (doze) anos de idade e 
por pais ou responsáveis.  
 
Art.13. Os candidatos a Diretor ou Vice-diretor votarão na escola em que estiverem 
concorrendo.  
 
Art. 14. O eleitor não poderá votar mais de uma vez no mesmo estabelecimento de ensino, 
ainda que seja pai/mãe ou responsável por mais de um aluno, representante de segmentos 
diversos ou acumule cargos ou funções.  
 
               TÍTULO IV 
               DOS CANDIDATOS 
 
Art. 15. Poderá concorrer aos cargos de Diretor e Vice-diretor da Instituição Escolar, 
qualquer Profissional efetivo do quadro do Magistério municipal, desde que preencha os 
seguintes requisitos: 
 
I. Seja licenciado em Pedagogia ou outro curso de licenciatura com especialização em 

gestão escolar ou especialização correlata, com carga horária mínima de 360 horas; 

II. Tenha, no mínimo, 03 (três) anos de comprovada experiência profissional, em regência 

de classe e/ou coordenação pedagógica na Rede Municipal de Ensino; 

III. Tenha disponibilidade de 40 horas, com dedicação exclusiva, para Diretor e 

disponibilidade de 20 horas para Vice-diretor; 

§1º Não poderá se candidatar ao cargo de Diretor escolar o ocupante de cargo 
comissionado e/ou o profissional do magistério que esteja exercendo mandato eletivo ou 
classista.  
 
§2º O profissional efetivo do Magistério poderá concorrer ao cargo de Diretor ou Vice-diretor 
em qualquer Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino.  
 
§3º Serão candidatos os Profissionais efetivos do Magistério Municipal que registrarem 
suas candidaturas no período estabelecido pelo Regulamento Eleitoral. 
 
Art. 16 A Comissão Eleitoral fornecerá aos candidatos comprovante de registro de 
candidatura.  
 
Art. 17 Caso não haja inscrição de candidatura no prazo estipulado no Edital, ficará a 
Comissão Eleitoral autorizada a prorrogar o prazo de inscrição, sem contudo, alterar o dia 
previsto para a eleição.  
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Art. 18. Caso não haja candidatos inscritos após a prorrogação do prazo de inscrições, 
aplicar-se-á o disposto no art. 28 das disposições finais.  
 
Art. 19. Verificando-se irregularidades na documentação apresentada pelo(s) candidato(s), 
a Comissão Eleitoral notificará ao(s) interessados para que promova(m) a correção no 
prazo de 24 horas. 
 
Parágrafo Único. Esgotado o prazo do caput deste artigo e não corrigida as irregularidades, 
não se efetivará o registro da candidatura. 
 
                    TÍTULO V 
                DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS. 
 
Art. 20. A impugnação de candidaturas poderá ser feita no prazo de 48 horas, a contar da 
divulgação pela Comissão Eleitoral dos candidatos inscritos. 
 
Art. 21. Notificado, em 24 horas pela Comissão Eleitoral, o candidato impugnado terá o 
prazo de 48 horas para apresentar contrarrazões. 
 
Parágrafo Único. A Comissão Eleitoral terá 72 horas para instruir e julgar o feito processual. 
 
Art. 22. A Comissão Eleitoral, se julgar procedente a impugnação, providenciará a fixação 
das cópias do Ato nos locais de votação, para conhecimento dos eleitores. 
 
Art. 23.O processo eleitoral será organizado pela Comissão Eleitoral, observando 
rigorosamente o que dispõe esta Lei e o Regulamento Eleitoral.  
 
     TÍTULO VI 
    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
Art. 24. Após a proclamação dos resultados através de Edital, a Comissão Eleitoral 
comunicará, imediatamente, à Secretaria Municipal de Educação os resultados das 
eleições e protocolará toda documentação referente ao processo eleitoral, inclusive o 
programa de trabalho das chapas vencedoras.   
 
Art. 25. O Chefe do Poder Executivo Municipal terá o prazo máximo de 15 dias contados a 
partir do resultado para a nomeação dos eleitos.  
 
Art. 26. A Secretaria Municipal de Educação terá o prazo máximo de 08 dias, contados a 
partir da nomeação dos eleitos, para efetivar suas respectivas posses. 
 
Art. 27. O mandato do Diretor e do Vice-diretor é de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição em período sequenciado por mais um pleito. 
 
Parágrafo Único. É vedado o revezamento de candidatos que tenham exercido uma das 
funções de Diretor ou de vice-diretor no período estabelecido no caput desse artigo. 
  
Art. 28. Não ocorrendo preenchimento de vagas para as funções de Diretor e Vice-diretor 
em alguma das Unidades de Ensino, a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com 
o Conselho Municipal de Educação e o SISPUMUR, receberão no prazo estipulado em 
regulamento eleitoral, nomes de Profissionais efetivos do Magistério da Rede Municipal, 
que tenham sido aprovados no processo seletivo previsto nos artigos 2 e 4 desta Lei e 
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escolherão dentre estes, o Diretor e Vice(s) diretor (es) que atendam aos requisitos 
estabelecidos no Edital de Eleição e no Regulamento Eleitoral.  
 
Parágrafo Único – Persistindo o não preenchimento de vagas conforme previsto no caput 
deste artigo, abre-se novo processo eleitoral.  
 
Art. 29. Expirando o mandato, o Diretor e o Vice-diretor permanecerão no cargo até a 
nomeação dos novos titulares. 
 
Art. 30. O desempenho das funções de Diretor e Vice-diretor será avaliado, anualmente, 
por meio de processo coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, com o 
acompanhamento do Conselho Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação, 
devendo a avaliação ser realizada no prazo máximo de 30 dias. 
§ 1º Compete ao Conselho Municipal de Educação, conjuntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação, assessorar e realimentar os trabalhos exigidos para os cargos de 
Diretor e Vice-diretor. 
§ 2º Compete a Secretaria Municipal de Educação receber denúncias quanto ao 
cometimento de infrações, práticas de hábitos de improbidade administrativa que serão 
apuradas, através de sindicância, assegurada a ampla defesa.  
 
Art. 31. Quando ocorrer o afastamento do Diretor, seu substituto será o Vice-diretor e, na 
ausência deste, a Secretaria Municipal de Educação designará, no prazo máximo de 07 
(sete) dias, profissional efetivo do Magistério da Rede Municipal de Ensino, até que se 
proceda novo processo seletivo. 
  
Art. 32. A exoneração da função de Diretor e Vice-diretor, exceto a pedido do interessado, 
poderá ocorrer sob os seguintes fundamentos: 
 
I. Desrespeito à integridade física e/ou moral de membros da Rede Municipal de Ensino; 

II. Negligência no trato dos assuntos pedagógicos, administrativos ou financeiros do 

estabelecimento de ensino, que comprometam o funcionamento da Unidade Escolar; 

III. Faltas frequentes e não justificadas ao trabalho, que comprometam o funcionamento 

da Unidade Escolar; 

IV. Malversação dos recursos financeiros da escola.  

§ 1º Os casos acima serão apurados em sindicância, garantindo-se amplo direito de defesa. 
§ 2º Aplica-se aos Diretores e Vice-diretores as penalidades previstas nos incisos I, II e III, 
do art. 77 da Lei n. 028/98 e na Lei n. 1.089/2016, que dispõem sobre o Estatuto e o Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal respectivamente. 
 
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 1.484/2022 e 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 
de março de 2023.  
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

 Prefeito Municipal 
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C.N.P.J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77)  3452-4301 

escolherão dentre estes, o Diretor e Vice(s) diretor (es) que atendam aos requisitos 
estabelecidos no Edital de Eleição e no Regulamento Eleitoral.  
 
Parágrafo Único – Persistindo o não preenchimento de vagas conforme previsto no caput 
deste artigo, abre-se novo processo eleitoral.  
 
Art. 29. Expirando o mandato, o Diretor e o Vice-diretor permanecerão no cargo até a 
nomeação dos novos titulares. 
 
Art. 30. O desempenho das funções de Diretor e Vice-diretor será avaliado, anualmente, 
por meio de processo coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, com o 
acompanhamento do Conselho Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação, 
devendo a avaliação ser realizada no prazo máximo de 30 dias. 
§ 1º Compete ao Conselho Municipal de Educação, conjuntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação, assessorar e realimentar os trabalhos exigidos para os cargos de 
Diretor e Vice-diretor. 
§ 2º Compete a Secretaria Municipal de Educação receber denúncias quanto ao 
cometimento de infrações, práticas de hábitos de improbidade administrativa que serão 
apuradas, através de sindicância, assegurada a ampla defesa.  
 
Art. 31. Quando ocorrer o afastamento do Diretor, seu substituto será o Vice-diretor e, na 
ausência deste, a Secretaria Municipal de Educação designará, no prazo máximo de 07 
(sete) dias, profissional efetivo do Magistério da Rede Municipal de Ensino, até que se 
proceda novo processo seletivo. 
  
Art. 32. A exoneração da função de Diretor e Vice-diretor, exceto a pedido do interessado, 
poderá ocorrer sob os seguintes fundamentos: 
 
I. Desrespeito à integridade física e/ou moral de membros da Rede Municipal de Ensino; 

II. Negligência no trato dos assuntos pedagógicos, administrativos ou financeiros do 

estabelecimento de ensino, que comprometam o funcionamento da Unidade Escolar; 

III. Faltas frequentes e não justificadas ao trabalho, que comprometam o funcionamento 

da Unidade Escolar; 

IV. Malversação dos recursos financeiros da escola.  

§ 1º Os casos acima serão apurados em sindicância, garantindo-se amplo direito de defesa. 
§ 2º Aplica-se aos Diretores e Vice-diretores as penalidades previstas nos incisos I, II e III, 
do art. 77 da Lei n. 028/98 e na Lei n. 1.089/2016, que dispõem sobre o Estatuto e o Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal respectivamente. 
 
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 1.484/2022 e 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 
de março de 2023.  
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

 Prefeito Municipal 
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     LEI N° 1.532 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

“Dispõe sobre a criação de cargos da 

estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Guanambi e estabelece 

outras providências. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam instituídas Subsecretarias Municipais, no âmbito da estrutura administrativa 

da Prefeitura Municipal de Guanambi, conforme adiante descrito: 

I – Subsecretaria Municipal de Fazenda, contendo 1(um) cargo em comissão de 

Subsecretário vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, com subsídio/vencimento 

conforme anexo I; 

II – Subsecretaria Municipal de Administração, contendo 1(um) cargo em comissão de 

Subsecretário vinculado à Secretaria Municipal de Administração, com subsídio/vencimento 

conforme anexo unico. 

Parágrafo Único. Os titulares dos cargos criados, todos de livre nomeação e exoneração 

por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal, deverão atender as atribuições constantes 

da estrutura das respectivas Secretarias Municipais, constantes da Lei Municipal 893/2014.  

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 

de março de 2023.  

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.532/2023 

 
 
 

DENOMINAÇÃO CARGO QUANTIDADE VALOR: R$ 

 
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 

 
02 

 
7.000,00 
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LEI Nº 1.528 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

 
“Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.” 
 
 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, Estado do Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

 
 

TÍTULO I 
Da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da 

criança e do adolescente e estabelece normas gerais para a sua aplicação. 
 

Art. 2º. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente no município de Guanambi-Ba far-se-á através de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não governamentais, assegurando-se a proteção integral e 
a prioridade absoluta, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  

 
Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão 

implementadas através de: 
 
I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer 

e trabalho; 
 
II - Serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles 

que deles necessitem; 
 
III - Serviços especiais de prevenção e psicológico e psicossocial às 

vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
 
IV - Serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, 

crianças e adolescentes desaparecidos; 
 
V - Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 
 
VI - Políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período 
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de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito a 
convivência familiar de crianças e adolescentes; 

 
VII - Campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente 
inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de 
saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

 
Art. 3º. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente será executada através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, 
composto pela seguinte estrutura: 

 
 

 
I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA; 
 
III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA; 
 
IV - Conselhos Tutelares; 

 
V - Entidades de Atendimento governamentais e não-governamentais; 
 
VI - Serviços públicos especializados no atendimento de crianças, 

adolescentes e famílias, a exemplo dos CREAS/CRAS e Secretaria de Saúde. 
 
 

CAPÍTULO I 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

Art. 4°. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, 
representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente 
ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e do Poder 
Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a cada três anos, sob a 
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, mediante regimento próprio.  

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão 
da maioria de seus membros.  

 
Art. 5º. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa 
própria, através de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, no qual constará o Regulamento da Conferência.  
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§ 1°. Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora 
paritária, garantindo a participação de adolescentes. 

 
§ 2°. Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput 
deste artigo, a iniciativa caberá a 1/3 (um terço) das entidades registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que formarão comissão 
paritária para organização e coordenação da Conferência. 

 
§ 3º. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições 

técnicas e materiais para realização da Conferência. 
  
Art. 6º. A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada 

nos principais meios de comunicação de massa, bem como através de convocação 
oficial às entidades, organizações e associações definidas no Regulamento da 
Conferência. 

 
Art. 7º. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir 

propostas como etapa preliminar à Conferência.  
 
§ 1º. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a 

data, o horário e os locais de sua realização serão definidos no edital de convocação da 
Conferência, com a elaboração de um cronograma.  

 
§ 2º. Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se 

metodologia apropriada à faixa etária para a realização dos trabalhos.  
 
Art. 8º. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente representantes dos segmentos da sociedade civil serão 
credenciados com antecedência, garantindo a participação dos representantes de cada 
segmento, com direito à voz e voto, conforme dispor o Edital de Convocação e o 
Regulamento da Conferência. 

 
Art. 9º. Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão 

indicados pelos gestores estaduais regionais e municipais de cada política setorial de 
atendimento à criança e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 10 (dez) dias 
anteriores à realização da Conferência, garantindo a participação dos representantes 
das políticas setoriais que atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, com direito a voz e voto. 

 
Art. 10. Compete à Conferência:  
 
I - aprovar o seu Regimento;  
 
II - avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança 

e do adolescente no Município;  
 
III - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à 

criança e do adolescente no triênio subsequente ao de sua realização;  
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IV - eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes 

representantes da sociedade civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA; 

 
V - eleger os representantes do município para as Conferências 

realizadas com abrangência regional e/ou estadual;  
 
VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de 

resolução.  
 
Art. 11. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente possui caráter deliberativo, e suas deliberações relativas à política de 
atendimento à criança e ao adolescente serão incorporadas ao Planejamento 
Estratégico dos órgãos públicos encarregados de sua execução e a suas propostas 
orçamentárias com a mais absoluta prioridade, observado o disposto no artigo 4º, caput 
e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
artigo 227, caput, da Constituição Federal. 

 
Art. 12. O Regulamento e o Regimento da Conferência irão dispor 

sobre sua organização e sobre o processo eleitoral dos segmentos não governamentais 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, mencionados no art. 15 desta Lei.  

 
 

 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA  
 

Seção I 
Da Criação e Vinculação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 
 

Art. 13. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das ações 
da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, assegurada a 
participação popular paritária por meio de organizações representativas, vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- CMDCA será composto por 08 (oito) representantes governamentais e 08 
(oito) representantes não governamentais, sendo 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) 
suplentes.  

 
Art. 15. Os representantes governamentais serão os Secretários 

Municipais das pastas abaixo relacionadas ou outros representantes indicados por 
estes, dentre os servidores preferencialmente com atuação e/ou formação na área de 
atendimento à Criança e ao Adolescente, os quais justificadamente poderão ser 
substituídos a qualquer tempo, sendo: 
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I- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
II- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
III- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
IV- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Administração 

 
 

Parágrafo único. Os Secretários Municipais titulares das pastas 
acima mencionadas são considerados membros natos e, caso não possam exercer as 
funções de conselheiro, ser-lhes-á facultado indicar um representante, desde que este 
tenha poder de decisão no âmbito da Secretaria.  

 
Art. 16. Os representantes não-governamentais serão eleitos em 

fórum próprio: 
 

I – 08 (oito) representantes de entidades não-governamentais de 
atendimento a criança e ao adolescente, ou organizações não-governamentais de 
defesa e garantia de direitos e de apoio às entidades de atendimento da criança e 
adolescente, e Associações de Pais, Professores e Servidores, vinculadas a rede 
municipal, estadual e particular de educação e Instituições de Ensino Superior Privadas; 

 
 

§ 1º. Os segmentos não-governamentais eleitos deverão indicar seus 
representantes, garantindo que estes tenham preferencialmente atuação e/ou formação 
na área de atendimento ou defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, sendo 
vedada a indicação de representante que seja servidor público que exerça cargo em 
comissão na Administração Pública municipal ou seja cônjuge, convivente em regime 
de união estável ou parente até o terceiro grau do Prefeito ou de servidores municipais 
ocupantes de cargos em comissão no município;  
 

§ 2º. As entidades de representantes não-governamentais de 
atendimento a criança e ao adolescente, citadas no inciso I, deverão ser registradas e 
ter seus programas também registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - CMDCA local. 

 
§ 3º. Serão participantes efetivos do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e Adolescente - CMDCA 02 (dois) representantes de adolescentes acima de 
16 anos de idade, desde que organizados sob diversas formas (jurídica, política ou 
social) em grupos que tenham como objetivo a luta por seus direitos, devendo ser eleitos 
dentre os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
§ 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e da representação do 
Núcleo Regional da Secretaria de Estado da Educação, estimulará a organização e 
participação dos adolescentes matriculados no ensino fundamental e médio em 
entidades estudantis, nos moldes do previsto no art. 53, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.069/90. 
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Seção II 
Da Eleição dos representantes da sociedade Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 
 

Art. 17. O processo de eleição dos conselheiros não-governamentais 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizado em 
fórum próprio a cada 02 (dois) anos.  

 
Art. 18. O colégio eleitoral será formado por eleitores  indicados pelas 

entidades não-governamentais que tenham programas registrados no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, organizações não-
governamentais de defesa e garantia de direitos e de apoio às entidades de atendimento 
da criança e adolescente, Associação de Pais, Professores e Servidores e outras 
entidades representativas dos diversos segmentos da sociedade previamente 
cadastradas, conforme previsto em Resolução específica a ser expedida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 
§ 1º. A entidade, organização e associação que tiver interesse em 

pleitear uma vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA deverá apresentar sua candidatura através de ofício, até 20 (vinte) dias antes 
do Fórum de Eleição. 

 
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA dará ampla publicidade da relação das entidades consideradas habilitadas a 
concorrer a uma das vagas da sociedade civil junto ao órgão, dando ciência pessoal ao 
Ministério Público, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para 
realização do Fórum de Eleição.. 
 

Art. 19. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA é considerada de interesse público relevante, não 
sendo remunerada, e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

 
§ 1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA aos seus 
representados, garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias, 
extraordinárias e de comissões temáticas. 

 
§ 2º. O exercício da função de Conselheiro Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA está condicionado à participação em no mínimo 
uma comissão temática, bem como nas reuniões do Fórum dos Direitos da Criança e 
do Adolescente local.  

 
Art. 20. A eleição dos representantes da sociedade junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente - CMDCA será fiscalizada pelo 
Ministério Público. 

 
§ 1º. A Assembleia de eleição será instalada em primeira chamada 

com 50% (cinquenta por cento) dos votantes ou em segunda chamada, após 10 (dez) 
minutos, com qualquer número de votantes. 
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§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA dará posse aos conselheiros eleitos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o término fórum, ficando as despesas com a publicação do ato administrativo 
respectivo às expensas do município.  

 
 

 
Seção III 

Da Competência 
 

Art. 21. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA: 

 
I - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
 
II - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, 
a captação e a aplicação de recursos; 

 
III - Conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação 

anual; 
 
IV - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e 

adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de 
desenvolvimento, zelando para efetivação do paradigma da proteção integral como 
prioridade absoluta nas políticas e no orçamento público; 

 
V - Acompanhar o Orçamento Criança e Adolescente - OCA, conforme 

o que dispõem a Lei Federal nº 8.069/90 e as Resoluções do Tribunal de Contas do 
Estado do Bahia; 

 
VI - Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das 

ações governamentais e não-governamentais dirigidas à infância e à adolescência no 
âmbito do município que possam afetar suas deliberações; 

 
VII - Registrar as entidades não governamentais que executam 

programas destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, conforme previsto no art. 91, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as 
entidades governamentais e não governamentais que executam programas 
socioeducativos destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato infracional, 
conforme previsto no art. 11, da Lei Federal nº 12.594/2012;  

 
VIII - Registrar os programas executados pelas entidades de 

atendimento governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 
90, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as previstas no art. 430, inciso II da  
Consolidação das Lei do Trabalho (conforme redação que lhe deu a Lei Federal nº 
10.097/2000); 

 
IX - Definir o número de Conselhos Tutelares a serem implantados no 

município, encaminhando à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de lei 



18
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2862 LEIS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452 0356 

  

municipal destinado à sua ampliação; 
 
X - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as 

providências que julgar cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e do Conselho Tutelar do 
Município; 

 
XI - Dar posse aos membros não-governamentais do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA e do Conselhos Tutelar, nos 
termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato, nas 
hipóteses previstas nesta lei; 

 
XII - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de 

qualquer pessoa por desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às 
crianças e adolescentes, bem como tomar as providências que julgar necessárias; 

 
XIII - Instaurar, por meio de comissão específica, de composição 

paritária, sindicância administrativa e processo administrativo disciplinar para apurar 
eventual falta funcional praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, 
assegurando ao acusado o exercício ao contraditório e à ampla defesa; 

 
XIV - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 

FMDCA, no sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio de 
Plano de Trabalho e Aplicação, fiscalizando a respectiva execução; 

 
XV - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, 

aprovação e execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e Lei Orçamentária Anual - LOA, no âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, zelando para que neles sejam previstos os recursos necessários à 
execução da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, com a 
prioridade absoluta preconizada no art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.069/90 e no art. 227, caput, da Constituição Federal;  

 
XVI - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração de 

legislações municipais relacionadas à infância e à adolescência, oferecendo apoio e 
colaborando com o Poder Legislativo; 

 
XVII - Fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e demais 

receitas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de crianças e adolescentes em situação de risco, órfãos ou 
abandonados, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal; 

 
XVIII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas 

direcionadas à criança e ao adolescente, e demais conselhos setoriais. 
 
XIX - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável 

participação da comunidade, na solução dos problemas da área da criança e do 
adolescente; 

 
XX - Instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias 

para o melhor desempenho de suas funções, as quais tem caráter consultivo e 
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vinculação ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 
XXI - Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão 

Oficial do Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do 
Poder Executivo Municipal. 

 
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

promoverá, no máximo a cada 02 (dois) anos, a reavaliação dos programas destinados 
ao atendimento de crianças, adolescentes e famílias em execução no município, 
observado o disposto no art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/90; 

 
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

promoverá, no máximo a cada 04 (quatro) anos, a reavaliação do registro das entidades 
de atendimento de crianças, adolescentes e famílias com atuação no município, 
observado o disposto no art. 91, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.069/90. 

 
§ 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA manterá arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico 
e/ou eletrônico todos os seus atos e documentos a estes pertinentes. 

 
§ 4º. Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre outros: 
 
I - A forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem 

como, na falta ou impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos 
conselheiros presentes, nos moldes do contido no art. 13 § 3º, desta Lei; 

 
II - As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo 

que se garanta a presença de todos os membros do órgão e permita a participação da 
população em geral; 

 
III - A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, 

comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da 
Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar, bem como à 
população em geral, inclusive via órgãos de imprensa locais; 

 
IV - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e 

deliberação, com a obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, Juízo 
e Promotoria da Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho 
Tutelar e à população em geral, que no caso das reuniões ordinárias deverá ter uma 
antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

 
V - A possibilidade da discussão de temas que não tenham sido 

previamente incluídos na pauta, desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente 
mediante provocação do Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, representante da 
Ordem dos Advogados do Brasil e/ou do Conselho Tutelar; 

 
VI - O quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias 

e extraordinárias do CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número 
total de conselheiros, bem como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido; 
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VII - A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter 
permanente ou temporário, para análise prévia de temas específicos, como políticas 
básicas, proteção especial, orçamento e fundo, comunicação, articulação e mobilização, 
disciplinar etc., que deverão ser compostas de no mínimo 04 (quatro) conselheiros, 
observada a paridade entre representantes do governo e da sociedade civil; 

 
VIII - A função meramente opinativa da câmara ou comissão 

mencionadas no item anterior, com a previsão de que, efetuada a análise da matéria, 
que deverá ocorrer num momento anterior à reunião do CMDCA, a câmara ou comissão 
deverá apresentar um relatório informativo e opinativo à plenária do órgão, ao qual 
compete a tomada da decisão respectiva; 

 
IX - A forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em 

pauta, com a apresentação do relatório pela câmara ou comissão temática e 
possibilidade da convocação de representantes da administração pública e/ou 
especialistas no assunto, para esclarecimento dos conselheiros acerca de detalhes 
sobre a matéria em discussão; 

 
X - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos 

conselheiros nas câmaras, comissões e deliberações do Órgão; 
 
XI - O direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério 

Público, Ordem dos Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, 
manifestarem-se sobre as matérias em discussão, querendo; 

 
XII - A forma como se dará a manifestação de representantes de 

entidades não integrantes do CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à 
reunião; 

 
XIII - A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os 

membros do CMDCA estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em 
discussão, com a previsão da forma solução da questão no caso de empate, devendo 
ser assegurada sua publicidade, preservado, em qualquer caso, a identidade das 
crianças e adolescentes a que se refiram as deliberações respectivas; 

 
XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento 

administrativo com vista à exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante 
quando da reiteração de faltas injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a 
função, nos moldes desta Lei; 

 
XV - A forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência 

dos programas e serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas 
respectivas famílias, bem como conduzidos os processos de renovação periódica dos 
registros das entidades e programas, nos moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei 
Federal nº 8.069/90. 
 
 

Seção IV 
Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA 

 
Art. 22. Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão 
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mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição consecutiva, e os representantes 
do governo terão seus mandatos condicionados à sua permanência à frente das pastas 
respectivas.  

 
§ 1º. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para 

completar o prazo do mandato do substituído. 
 
§ 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos 
casos de: 

 
I - Morte; 
 
II - Renúncia; 
 
III - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 

(cinco) alternadas, no período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência; 
 
IV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses; 
 
V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com 

os princípios que regem a administração pública, estabelecidos pelo art. 4º, da Lei 
Federal nº 8.429/92; 

 
VI - Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 
VII - Mudança de residência do município; 
 
VIII - Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, 

organização ou associação que representa. 
 

§ 3º. Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do 
mandato do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA será precedida de procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio 
Órgão, observado o disposto nos arts. 77 a 82 desta Lei, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções administrativas e penais cabíveis.  
 

§ 4º. Perderá a vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, a entidade não-governamental que perder o registro, ou o 
registro de seus programas, bem como aquelas entidades cujos representantes titular e 
suplente incidirem nos casos previstos no Inciso III do § 2º deste artigo.  

 
§ 5º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do 

governo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e 
Ministério Público para tomada das providências necessárias no sentido da imediata 
nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade administrativa 
do cassado; 

 
§ 6º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da 

sociedade civil, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
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CMDCA convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do 
fato ao Ministério Público para a tomada das providências cabíveis em relação ao 
cassado. 

 
§ 7º. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização, 

associação e o poder público deverá comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e 
novo representante. 

 
§ 8º. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não 

governamental integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, e não havendo suplente, será imediatamente convocada nova 
assembleia das entidades para que seja suprida a vaga existente. 

 
 

Seção V 
Da Estrutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente 
 

Art. 23. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA reunir-se-á na forma e periodicidade estabelecidas no seu 
Regimento, no mínimo 01 (uma) vez por mês, e terá a seguinte estrutura: 

 
I - Mesa Diretiva, composta por: 

 
a) Presidente; 
 
b) Vice-Presidente; 
 
c) 1º Secretário;  
 
d) 2º Secretário. 

 
II - Comissões Temáticas ou Intersetoriais; 
 
III - Plenária; 
 
IV - Secretaria Executiva; 
 
V - Técnicos de apoio. 
 
§ 1º. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 

8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, dará ampla divulgação de seu 
calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade, assim como ao 
Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar. 

 

§ 2º. As pautas contendo as matérias a serem objeto de discussão e 
deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA serão previamente publicadas e comunicadas 
aos Conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, 
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Conselho Tutelar, bem como à população em geral. 
 

§ 3º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o 
horário regulamentar e o quorum regimental mínimo. 

 

§ 4º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme 
dispuser o regimento interno do Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei. 

 

§ 5º. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos 
órgãos oficiais e/ou na imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação 
dos demais atos do Executivo, porém gozando de absoluta prioridade. 

 

§ 6º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas 
pela administração pública, através de dotação orçamentária específica. 

 

Art. 24. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre os seus membros, nos primeiros 
30 (trinta) dias de vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos conselheiros.  

 
§ 1º. Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as 

pautas das plenárias. 
 
§ 2º. A presidência deverá ser ocupada alternadamente por 

conselheiros representantes da sociedade civil e do governo. 
 
§ 3º. O mandato dos membros da mesa diretiva será de 01 (um) ano, 

sendo permitido uma única recondução.  
 

Art. 25. As comissões temáticas serão formadas pelos membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, sendo respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados, 
técnicos e especialistas. 

 

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão caráter consultivo 
e serão vinculadas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA. 

 

Art. 26. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
sendo a instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com o Regimento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.  

 

Art. 27. A Secretaria Executiva terá por atribuição oferecer apoio 
operacional e administrativo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, devendo para isso ser composta por, no mínimo, 01 (um) agente 
administrativo; 

 
Art. 28. Serão também designados para prestar apoio técnico ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 01 (um) 
assistente social e 01 (um) advogado/procurador do município.  
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§ 1º. Para o adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o Poder Executivo 
Municipal deverá oferecer estrutura física, equipamentos, materiais de expediente e 
funcionários do quadro do Município de Guanambi-Ba. 

 

§ 2º. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento regular e ininterrupto do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, observado o princípio constitucional da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art. 4º, caput 
e par. único, da Lei Federal nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

 
 

CAPÍTULO III 
 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

 

Seção I 
Da Criação e Natureza do Fundo 

 

Art. 29. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - FMDCA, que será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 

§ 1º. O– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA, tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento a crianças, adolescentes e 
suas respectivas famílias. 

 
§ 2º. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se 

prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em 
situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de 
atuação das políticas sociais básicas. 

 
§ 3º. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e 

Adolescência servem de mero complemento ao orçamento público dos mais diversos 
setores de governo, que por força do disposto nos arts. 4º, caput e parágrafo único, 
alíneas “c” e “d”; 87, incisos I e II; 90, §2º e art. 259, parágrafo único, todos da Lei Federal 
nº 8.069/90, bem como art. 227, caput, da Constituição Federal, devem priorizar a 
criança e o adolescente em seus planos, projetos e ações. 

 
§ 4º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 

FMDCA, será constituído: 
 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município 
para o atendimento à criança e ao adolescente; 

 
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham 

a ser destinados; 
 
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações 
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em ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei Federal 
nº 8.069/90 e nesta Lei; 

 
V - por outros recursos que lhe forem destinados; 
 
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e 

aplicações de capitais; 
 
§ 4º. As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente - FMDCA, previstas no inciso III poderão ser deduzidas do 
Imposto de Renda, de acordo com a legislação pertinente. 
 

Art. 30. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA será regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no 
prazo de 90 (noventa) dias após a vigência desta lei, observada as orientações contidas 
na Resolução nº 137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA. 

 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Especial para a Criança e 

Adolescente não poderão ser utilizados: 
 
I - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e 

atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o 
próprio Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo 
do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos quais aqueles estão 
administrativamente vinculados; 

 
II - para manutenção das entidades não governamentais de 

atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 90, caput, da Lei 
Federal nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento 
por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei; 

 
III - para o custeio das políticas básicas e de assistência social a cargo 

do Poder Público. 
 

Art. 31. A gestão do– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - FMDCA será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a qual competirá: 

 
I - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele 

transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 
 
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de 

convênios ou de doações ao Fundo; 
 
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a 

efeito pelo Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA; 

 
IV - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e 



26
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2862 LEIS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452 0356 

  

adolescente, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA; 

 
V - Administrar os recursos específicos para os programas de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo as resoluções do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 
Art. 32. As deliberações concernentes à gestão e administração do – 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA serão executadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo esta a responsável pela prestação de 
contas. 

 
Art. 33. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 

8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social dará ampla divulgação à 
comunidade: 

 
I - das ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento 

à criança e ao adolescente;  
 
II - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem 

beneficiados com recursos do– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
- FMDCA;  

 
III - da relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o 

valor dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  
 
IV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 

projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de 
Informações sobre a Infância e a Adolescência; e  

 
V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 

recursos do– Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA. 
 
Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e parágrafo 

único, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA apresentará relatórios 
mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo Especial para a 
Criança e Adolescente, de preferência via internet, em página própria do Conselho ou 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 34. Na gestão do – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente – FMDCA serão ainda observadas as disposições contidas nos arts. 260-
C a 260-G, da Lei Federal nº 8.069/90. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 
Seção I 

Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares 
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Art. 35. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/1990 e complementados 
por esta Lei.  

 
§1º. Permanece instituído o Conselho Tutelar já existente, ficando 

autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir outros Conselhos Tutelares para 
garantir a equidade de acesso a todas as crianças e adolescentes residentes no 
município. 

 
§ 2º. O Conselho Tutelar em funcionamento, assim como aqueles a 

serem criados, são administrativamente vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, atuando como órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, 
encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas. 

 
 

Seção II 
Das Atribuições, da Competência e dos Deveres dos Conselheiros Tutelares  

 
Art. 36. Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições 

previstas nos artigos 95, 136, 191 e 194, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e arts. 18, §2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, 
devendo, em qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do 
adolescente previstos em lei. 

 
Parágrafo único. A competência do Conselho Tutelar será 

determinada:  
 
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  
 
II - pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente;  
 
§ 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será 

competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou da omissão, observadas as regras 
de conexão, continência e prevenção.  

 
§ 2º. O acompanhamento da execução das medidas de proteção 

poderá ser delegada ao Conselho Tutelar do local da residência dos pais ou 
responsável, ou do local onde sediar-se a entidade em que a criança ou adolescente 
estiver acolhido.  

  
Art. 37. São deveres do Conselheiro na sua condição de agente 

público, e conforme o previsto na Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº. 
8.069/1990, Lei Federal nº 8.429/1992 e outras normas aplicáveis: 
  

I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 
136, da Lei Federal nº 8.069/1990; 
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II - Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, dedicação, 
e rendimento funcional, sugerindo providências à melhoria e aperfeiçoamento da 
função; 

 
III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo de 

modo adequado às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, 
mantendo espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, tratando 
a todos com urbanidade, decoro e respeito; 

 
IV - Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA 

CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas 
atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas 
públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes. 

 
V - Manter conduta pública e particular ilibada; 
 
VI - Zelar pelo prestígio da instituição; 
 
VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, 

funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

 
VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais; 
 
IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção 

integral dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua 
função dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra 
atividade remunerada pública ou privada, ressalvado o exercício do magistério, desde 
que haja compatibilidade de horário entre ambas, sob pena de perda do mandato de 
Conselheiro Tutelar. 
 

Art. 38. É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 
 

I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem 
pessoal de qualquer natureza em razão do exercício da função; 

 
II - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do 

magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambas; 
 
III - Exercer atividade de fiscalização ou atuar em procedimentos 

instaurados no âmbito do Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça 
atividade voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

 
IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda ou 

atividade político-partidária; 
 
V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 

salvo quando no exercício da sua função; 
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VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 
 
VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 
 
VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer 

espécie, em razão de suas atribuições; 
 
IX - Proceder de forma desidiosa; 
 
X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício da função; 
 
XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições 

específicas nos termos da Lei Federal nº 4.898 de 09 de dezembro de 1965;  
 
XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais 

referentes à aplicação de medidas protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou 
responsáveis, previstas nos artigos 101 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90; 

 
XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados 

nos artigos 36 e 37 desta Lei e outras normas pertinentes. 
  
 

Seção III 
Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

 
Art. 39. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos 

recursos necessários ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, incluindo a 
remuneração e a formação continuada dos seus membros. 

 
§ 1º. Os Conselhos Tutelares funcionarão em local de fácil acesso à 

população, no respectivo território de abrangência, disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e contarão com instalações físicas adequadas, com 
acessibilidade arquitetônica e urbanística e que garanta o atendimento individualizado 
e sigiloso de crianças, adolescentes e famílias.  

 
§ 2.º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social 

disponibilizar equipamentos, materiais, veículos, servidores municipais do quadro 
efetivo, prevendo inclusive ajuda técnica interdisciplinar para avaliação preliminar e 
atendimento de crianças, adolescentes e famílias, em quantidade e qualidade 
suficientes para a garantia da prestação do serviço público.  

 
§ 3.º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social garantir 

atendimento e acompanhamento psicológico continuado a todos os Conselheiros 
Tutelares em exercício. 

 
Art. 40. O Conselho Tutelar deverá elaborar, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os 
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parâmetros e as normas definidas na Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal 
e demais legislações pertinentes. 

 
I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar do município deverá 

estabelecer as normas de trabalho, de forma a atender às exigências da função. 
 
II - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, logo 

após sua elaboração, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA e Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a 
apreciação e o envio de propostas de alteração, para posterior publicação no Órgão 
Oficial do Município.  

 
Art. 41. O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta feira, no 

horário das 8h às 18h.  
 

I - Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso 
idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual. 

 
II - O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 

realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone móvel ao membro 
do Conselho Tutelar. De acordo com o disposto nesta lei e na Lei que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Guanambi. 

 
III - O Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação 

integral, excetuado o disposto no art. 38, inciso II desta Lei, vedados quaisquer 
pagamentos a título de horas extras ou assemelhados.  

 
§ 1º. O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde 

o término do expediente até o início do seguinte, e será realizado individualmente pelo 
membro do Conselho Tutelar. 

 
§ 2º. Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no 

Regimento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do Município.   
 
§ 3º. Para compensação do sobreaviso, o membro do Conselho 

Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória, limitada a aquisição a 30 dias por 
ano civil.  

§4°- O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima 
depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não poderá ser 
usufruído por mais de um membro simultaneamente nem prejudicar, de qualquer 
maneira, o bom andamento dos trabalhos do órgão. 

 
§5°- Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 

membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser registradas, 
para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes. 

 
§6°- O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará mensalmente a 

escala de sobreaviso para ciência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- CMDCA e Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Guanambi (BA). 
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§7°- Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CMDCA fiscalizar o horário de funcionamento do Conselho Tutelar. 
 
Art. 42. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no 

mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os conselheiros para 
estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas discussões 
lavradas em ata, sem prejuízo do atendimento ao público. 

 
§ 1º. Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz atendimento 
da população. 

 
§ 2º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente, se necessário, o voto de desempate. 
 
Art. 43. O Conselho Tutelar deverá participar, por meio de seu 

Presidente ou pelos Conselheiros indicados de acordo com seu Regimento Interno, das 
reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA, devendo para tanto ser prévia e oficialmente comunicados 
das datas e locais onde estas serão realizadas, bem como de suas respectivas pautas. 

 
Art. 44. O Conselho Tutelar deverá ser também consultado quando da 

elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à população infanto-juvenil, a 
serem contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto nos 
arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei Federal nº 
8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

 
Art. 45. Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida pelo 

Conselheiro que estiver disponível, mesmo que o atendimento anterior não tenha sido 
feito por ele. 

 
Parágrafo único. Fica assegurado o direito a pessoa atendida no 

Conselho Tutelar à solicitação de substituição de Conselheiro de referência, cabendo a 
decisão ao Colegiado do Conselho Tutelar. 
 

Art. 46. Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social oferecer 
condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência - SIPIA CT WEB. 

 
§ 1º. Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros dos 

atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada para 
encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de 
histórico de atendimentos. 

 
§ 2º. Cabe aos Conselho Tutelar manter dados estatísticos acerca das 

maiores demandas de atendimento, que deverão ser levadas ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA bimestralmente, ou sempre que 
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solicitado, de modo a permitir a definição, por parte deste, de políticas e programas 
específicos que permitam o encaminhamento e eficaz solução dos casos respectivos. 

 
§ 3º. A não observância do contido nos parágrafos anteriores, poderá 

ensejar a abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar pelo Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 
 

 
Seção IV 

Do Processo de Eleição dos Membros do Conselho Tutelar 
 

Art. 47. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA iniciará o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar até 180 
(cento e oitenta) dias antes do término do mandato dos Conselheiros Tutelares em 
exercício, através da publicação de Resolução específica e Edital de Convocação. 

 
§ 1°. O Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Conselho 

Tutelar disporá sobre:  
 
I - A composição da Comissão do Processo Eleitoral;  
 
II - As condições e requisitos necessários à inscrição dos candidatos 

a conselheiro tutelar, indicando os prazos e os documentos a serem apresentados pelos 
candidatos, inclusive registros de impugnações;  

 
 
III - As normas relativas ao processo eleitoral, indicando as regras de 

campanha, as condutas permitidas e vedadas aos candidatos com as respectivas 
sanções; 

 
IV - O mandato e posse dos Conselheiros Tutelares; 
 
V - O calendário oficial, constando a síntese de todos os prazos.  
 
§ 2°. No calendário oficial deverá constar as datas e os prazos de todo 

o processo eleitoral, desde a publicação do Edital de Convocação até a posse dos 
Conselheiros Tutelares eleitos. 

 
 

Seção V 
Da Composição da Comissão do Processo Eleitoral 

 
Art. 48. A Comissão do Processo Eleitoral deverá ser eleita em 

plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
sendo composta de forma paritária por conselheiros titulares e/ou suplentes. 

 
§ 1º. A Comissão do Processo Eleitoral será presidida pelo Presidente 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e, na ausência 
deste, pelo Vice-Presidente, devendo ser eleito um Secretário.  
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§ 2º. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral 
a elaboração da minuta do Edital de Convocação para Eleição dos Conselheiros 
Tutelares, a qual será encaminhada à apreciação e deliberação do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a Resolução publicada no 
Órgão Oficial do Município.  

 
§ 3º. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Conselho 

Tutelar deverá constar o nome completo dos integrantes da Comissão do Processo 
Eleitoral, bem como sua representação e o cargo exercido na Comissão. 

 
 

Seção VI 
Da Inscrição       

 
Art. 49. Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o 

candidato deverá: 
 

I - Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade; 
 
II - Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento próprio, 

segundo critérios estipulados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, através de Resolução; 

 
III - Residir no município, no mínimo há 01 (um) ano e comprovar 

domicílio eleitoral; 
 
IV - Estar no gozo de seus direitos políticos; 
 
V - Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou 

declaração de conclusão de ensino médio;  
 
VI - Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro 

Tutelar. 
VII- Não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
VIII- Experiência mínima de 02 (dois) anos na promoção, controle ou 

defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; ou curso de especialização em 
matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas; 

 

IX- Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do 
Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, 
sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova de caráter 
eliminatório; 

 
Parágrafo único: O Município poderá oferecer, antes da realização 

da prova a que se refere o inciso IX deste artigo, minicurso preparatório, abordando o 
conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos. 

 
Art. 50. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em 
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requerimento assinado e protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite prevista no Edital, devidamente 
instruído com os documentos necessários à comprovação dos requisitos estabelecidos 
no Edital. 
 

Art. 51. Cada candidato poderá registrar, além do nome, um 
codinome. 

 
Parágrafo único. Não poderá haver registro de codinomes iguais, 

prevalecendo o codinome do primeiro candidato a efetuar a sua inscrição. 
 
Art. 52. A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias 

dias contados do término do período de inscrição de candidaturas, homologará as 
inscrições que observarem todos os requisitos do artigo 49 desta Lei, publicando edital 
com a relação dos nomes dos candidatos considerados habilitados e dando ciência 
pessoal ao Ministério Público. 

 
Art. 53. Com a publicação do edital de homologação das inscrições 

será aberto prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação dos candidatos que não 
atendam aos requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por qualquer cidadão, 
indicando os elementos probatórios.  

 
§ 1º. Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, 

em 05 (cinco) dias contados da data da intimação, apresente sua defesa. 
 
§ 2º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo 

Eleitoral decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, 
ao candidato impugnado e ao Ministério Público, e também a publicando na sede do 
CMDCA. 

 
§ 3º. Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à 

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
composta por no mínimo 2/3 de seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que 
designará reunião extraordinária e decidirá, em igual prazo, em última instância, dando 
ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério 
Público. 

 
Art. 54. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 (três) 
dias, publicará em Edital no Órgão Oficial do Município, a relação dos candidatos que 
tiveram suas inscrições homologadas. 

  
 

Seção VII 
Das Provas de Avaliação dos Candidatos 

 
Art. 55. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de 

conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente, SIPIA, Lei Henry Borel (n° 14.344), língua 
portuguesa e informática básica de caráter eliminatório; 
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§1°- A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior 
a 6,0 (seis); 

 
§2°- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção e divulgação do 
resultado da prova; 
 

Art. 56.  Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto 
à Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 02 (dois) dias, após a 
publicação do resultado da prova.  

 
Parágrafo único- Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, 

no prazo de 05 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos habilitados a 
participarem do processo eleitoral. 

 
 
 

Seção VIII 
Do Processo eleitoral 

 
Art. 57. Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio 

universal e direto, facultativo e secreto dos membros da comunidade local com domicílio 
eleitoral no Município, em eleição realizada sob a coordenação da Comissão do 
Processo Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, com apoio da Justiça Eleitoral e fiscalização do Ministério Público.  

 
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente a definição dos locais de votação, zelando para que eventual 
agrupamento de seções eleitorais respeite as regiões de atuação dos Conselhos 
Tutelares e não contenha excesso de eleitores, que deverão ser informados com 
antecedência devida sobre onde irão votar. 

 
Art. 58. A eleição ocorrerá no primeiro domingo do mês de outubro do 

ano subsequente ao da eleição presidencial. 
 
Art. 59. A propaganda eleitoral será objeto de regulamentação 

específica por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
§ 1°. Serão previstas regras e restrições destinadas a evitar o abuso 

de poder econômico e político por parte dos candidatos ou seus prepostos.  
 
§ 2°. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, 

por analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do 
Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos. 

 
§ 3°. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja 

através da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de 
partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 
indiretamente, denotem tal vinculação.  

  
§ 4º. No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de 

eleitores e a “boca de urna” pelos candidatos e/ou seus prepostos. 
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§ 5°. É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 

eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor. 

 
§ 6º. Em reunião própria, a Comissão do Processo Eleitoral dará 

conhecimento formal das regras de campanha a todos os candidatos considerados 
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las e que estão cientes e 
acordes que sua violação importará na exclusão do certame ou cassação do diploma 
respectivo. 

 
Art. 60. A violação das regras de campanha importará na cassação do 

registro da candidatura do candidato responsável, observado, no que couber, 
procedimento administrativo similar ao previsto nos arts. 77 a 80, desta Lei. 

 
Art. 61. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas cedidas 

pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Bahia. 
 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
providenciará, com a antecedência devida, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de 
urnas. 

 
§ 2°. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela 

Comissão do Processo Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela 
Justiça Eleitoral em sua confecção.  
 

§ 3º. Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, com apoio da Secretaria Municipal de Assistência Social e outros 
órgãos públicos: 

 
a) a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus 

respectivos suplentes; 
 
b) a obtenção, junto à Polícia Militar, de efetivos suficiente para 

garantia da segurança nos locais de votação e apuração.   
 
§ 4º. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de 

nomes, codinomes, fotos e número dos candidatos a Conselheiro Tutelar. 
 
§ 5°. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo 

modelo fornecido pela Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas 
eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores 
votantes em cada uma das urnas. 

 
Art. 62. O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 
 
Parágrafo único. No caso de votação manual, votos em mais de um 

candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão 
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no 
regulamento da eleição. 
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Art. 63. Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a 

apuração sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará 
todo o pleito, que será também fiscalizado Ministério Público. 

  
§ 1°. Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à 

medida em que estes forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão do 
Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de seus componentes, com recurso ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que decidirá em 
03 (três) dias, com ciência ao Ministério Público. 

 
§ 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio 

de representantes previamente cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos 
votos; 

 
§ 3º. Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) 

único representante por candidato ou dele próprio; 
 
§ 4º. No local da apuração dos votos será permitida a presença do 

representante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar. 
 
§ 5º. A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as 

intercorrências do processo eleitoral, lavrando ata própria, da qual será dada ciência 
pessoal ao Ministério Público. 

 
§ 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e demais 
atos referentes ao processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo que os votos dos 
eleitores deverão ser conservados por 04 (quatro) anos e, após, poderão ser destruídos. 

 
Art. 64. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais 

recursos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos 
votados, com o número de votos que cada um recebeu. 

 
Parágrafo único. Havendo empate na votação, será considerado 

eleito o candidato com mais idade. 
 
Art. 65. Cada Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) 

conselheiros titulares e, ao menos, 05 (cinco) suplentes.  
 
§ 1°. Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para assumir no 
caso de férias e vacância, licenças para tratamento de saúde, maternidade ou 
paternidade. 

 
§ 2°. Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados 

proporcionalmente ao período de efetivo exercício da função. 
 
 

Seção IX 
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Do Mandato e Posse dos Conselheiros Tutelares 
 

Art. 66. Os Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar serão eleitos 
para um mandato de 04 (quatro) anos, tomando posse no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao da eleição. 

 
Parágrafo único. Para fins de cumprimento da presente Lei, no caso 

de criação de novos Conselhos Tutelares Regionais será adequado o mandato para 
coincidir o período de mandato com o dos atuais Conselheiros Tutelares; 

 
Art. 67. Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes, 

deverão participar do processo de capacitação/formação continuada relativa à 
legislação específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, 
promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento). 

 
§ 1º. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não 

participar do processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído 
pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/formação continuada, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

 
§ 2º. O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de 

Conselheiro Tutelar em outros mandatos, também fica obrigado a participar do processo 
de capacitação ou formação continuada, considerando a importância do aprimoramento 
continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho. 

 
§ 3º. O Poder Público poderá viabilizar a participação dos membros do 

Conselho Tutelar em outros cursos e programas de capacitação ou formação 
continuada, custeando-lhes as despesas necessárias, observando-se a disponibilidade 
orçamentária, mediante prévio parecer da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
Art. 68. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar 

cônjuges, conviventes em união estável, inclusive quando decorrente de união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade até o 3º grau, 
inclusive.  
 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca 
de Guanambi, Estado do Bahia. 
 

Art. 69. Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e 
empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, com registro em ata e nomeados pelo Prefeito Municipal, com publicação no 
Órgão Oficial do Município. 
 
 

Seção X 
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros 

 
Art. 70. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar 
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constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral, 
com todas as prerrogativas e obrigações inerentes ao cargo. 

 
Art. 71. Se o eleito para o Conselho Tutelar for servidor público 

municipal ocupante de cargo efetivo, poderá optar entre a remuneração do cargo de 
Conselheiro Tutelar ou o valor de sua remuneração, ficando-lhe garantidos: 
 

I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando 
findado o seu mandato de Conselheiro Tutelar; 

 
II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

 
Art. 72. Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará 

jus a percepção das seguintes vantagens: 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 
valor da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V – 13º (décimo terceiro) salário.  

§ 1º. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de 01 (Um) salário 
mínimo e meio vigente no país. 

 
§ 2º. A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato 

eletivo não configura vínculo empregatício.  
 
§ 3º. As férias deverão ser programadas pelo Conselho Tutelar, 

podendo gozá-las apenas um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por 
escrito ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA com 
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que seja providenciada a convocação 
do suplente. 

 
§ 4º. O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9º, 
§ 15, inciso XV, do Decreto Federal nº 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da 
Previdência Social).  

 
 

Seção XI 
Das Licenças 

 
Art. 73. O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para 

tratamento de saúde, licença maternidade por um período de 180 (cento e oitenta) dias 
e licença paternidade, aplicando-se por analogia o disposto no Regulamento da 
Previdência Social.  
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§ 1º. O Conselheiro Tutelar licenciado será imediatamente substituído 
pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê o artigo 63 
desta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
§ 2º. Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse 

particular. 
 
Art. 74. Será concedida licença sem remuneração ao Conselheiro 

Tutelar que pretender se candidatar nas eleições gerais para Prefeito, Vereador, 
Governador, Deputado Estadual ou Federal e Senador. 

 
Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a licença será 

concedida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da convocação do suplente. 
 

 
Seção XII 

Da Vacância do cargo 
 

Art. 75. A vacância do cargo de Conselheiro Tutelar decorrerá de: 
 

I - Renúncia; 
 
II - Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou 

privada remunerada, ressalvado o disposto no art. 37, inciso IX, desta Lei; 
 
III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da função; 
 
IV - Falecimento; ou 
 
V - Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de 

crime ou ato de improbidade administrativa que comprometa a sua idoneidade moral. 
 

Parágrafo único. Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será 
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê 
o artigo 65 desta Lei, respeitando a ordem de votação. 

 
 

Seção XIII 
Do Regime Disciplinar  

 
Art. 76. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato 

praticado pelo Conselheiro Tutelar com omissão dos deveres ou violação das proibições 
decorrentes da função que exerce elencadas nesta Legislação Municipal e demais 
legislações pertinentes. 

 
Art. 77. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade: 
 
I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância das 

atribuições e deveres previstos nos artigos 35 e 36 e proibições previstas no artigo 37 
desta Lei, que não tipifiquem infração sujeita à sanção de perda de mandato; 
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II - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de reincidência 

da infração sujeita à sanção de advertência, com prazo não excedente a 90 (noventa 
dias); 

 
III - Perda de mandato. 

 
§ 1º. A pena de suspensão disciplinar poderá ser convertida em pena 

de multa, desde que haja conveniência para o Conselho Tutelar, na base de 50% 
(cinquenta por cento) por dia da remuneração na mesma proporção de dias de 
suspensão, com desconto em folha de pagamento. 

 
§ 2º. Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em 

pena de multa, o Conselheiro Tutelar fica obrigado a comparecer em serviço. 
 

Art. 78. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que: 
 
I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática de 

crime culposo e doloso ou contravenção penal;  
 
II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo ou 

incapaz de cumprir suas funções; 
 
III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons costumes, 

ou que seja incompatível com o cargo; 
 
IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 
 
V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e 

adolescentes, em situação de risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e 
privacidade; 

 
VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem 

pessoal de qualquer natureza, em razão de suas atribuições, para si ou para outrem; 
 
VII - Transferir residência ou domicílio para outro município; 
 
VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no 

art. 37 desta Lei. 
 
IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 
 
X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda que 

haja compatibilidade de horário, ressalvado o disposto no art. 37, inciso IX, desta Lei; 
 

§ 1º. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do 
Conselheiro Tutelar na esfera do Poder Judiciário pela prática de crime ou contravenção 
penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA em 
Reunião Ordinária, declarará vago o mandato de Conselheiro Tutelar, dando posse 



42
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2862 LEIS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452 0356 

  

imediata ao suplente. 
 
§ 2º. Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia 

fundamentada, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, a depender da gravidade da conduta, poderá promover o afastamento 
temporário do Conselheiro Tutelar acusado da prática de alguma das condutas 
relacionadas no caput deste artigo, até que se apurem os fatos, convocando 
imediatamente o suplente. 

  
§ 3º. Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50% 

(cinquenta por cento) da remuneração. 
 
§ 4°. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA designará uma Comissão Especial, de composição 
paritária entre representantes do governo e da sociedade, assegurado o contraditório e 
ampla defesa ao acusado, conforme previsto na Seção XIII, desta Lei. 

 
 

Seção XIV 
Do Processo Administrativo Disciplinar e sua Revisão 

 
Art. 79. As denúncias sobre irregularidades praticadas por 

Conselheiros Tutelares serão encaminhadas e apreciadas por uma Comissão Especial, 
instituída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 
§ 1º. A Comissão Especial terá composição paritária entre 

representantes do governo e da sociedade, sendo constituída por 04 (quatro) 
integrantes.  

 
§ 2º. A Comissão Especial receberá assessoria jurídica do 

advogado/procurador do município designado conforme art. 28 desta Lei. 
 
Art. 80. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível 

irregularidade praticada pelo Conselheiro Tutelar promoverá sua apuração mediante 
Sindicância. 

 
§ 1º. Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise 

preliminar da irregularidade, dando ciência por escrito da acusação ao Conselheiro 
investigado de apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, 
sendo facultada a indicação de testemunhas e juntada de documentos. 
 

§ 2º. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir 
testemunhas e realizar outras diligências que entender pertinentes, dando ciência 
pessoal ao Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos por si ou 
por intermédio de procurador habilitado. 

 
§ 3º. Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá 

elaborar relatório circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela 
necessidade ou não da aplicação de sanção disciplinar. 

 
§ 4º. O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal 
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dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dando ciência pessoal ao 
Conselheiro acusado e ao Ministério Público. 

 
§ 5º. O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância 

é de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 81. Caso fique comprovado pela Comissão Especial a prática de 

conduta que justifique a aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dará início ao processo administrativo 
destinado ao julgamento do membro do Conselho Tutelar, intimando pessoalmente o 
acusado para que apresente sua defesa, no prazo de 10 (dez) e dando ciência pessoal 
ao Ministério Público. 

 
§ 1°. Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por 

Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação para sua apresentação, 
nomeando-se-lhe defensor dativo, em caso de revelia. 

 
§ 2º. Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do 

mandato, e dependendo das circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA poderá determinar o afastamento do Conselheiro 
acusado de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 
(trinta), sem prejuízo da remuneração e da imediata convocação do suplente. 

 
§ 3º. Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou mais 

reuniões extraordinárias convocadas especialmente para tal finalidade, será lido o 
relatório da Comissão Especial e facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita 
pelo acusado, que poderá ser representado, no ato, por procurador habilitado, arrolar 
testemunhas, juntar documentos e requerer a realização de diligências. 

 
§ 4º. A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e julgamento 

administrativo disciplinar ficará a cargo do Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento deste, de seu 
substituto imediato, conforme previsto no regimento interno do órgão. 

 
§ 5º. As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser tomadas 

as cautelas necessárias a evitar a exposição da intimidade, privacidade, honra e 
dignidade de crianças e adolescentes eventualmente envolvidos com os fatos, que 
deverão ter suas identidades preservadas.   

 
§ 6º. A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção 

de outras provas requeridas observará o direito ao contraditório. 
 
§ 7º. Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência consideradas 

abusivas ou meramente protelatórias. 
 
§ 8º. Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou 

perícias serão reduzidas a termo, passando a constar dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar. 

 
§ 9º. Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir, 

oralmente ou por escrito, alegações finais em sua defesa, passando-se a seguir à fase 
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decisória pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
§ 10º. A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a 

decisão tomada pela maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

 
§ 11º. É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de 

seus votos, podendo suas razões ser deduzidas de maneira oral ou por escrito, 
conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA. 

 
§ 12º. Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos que 

integraram a Comissão Especial de Sindicância. 
 
§ 13º. Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado 

inocente, ser-lhe-á garantido o restante do salário devido. 
 
§ 14º. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 

será de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), a depender da complexidade do 
caso e das provas a serem produzidas. 

 
§ 15º. Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA serão pessoalmente intimados o acusado, seu 
defensor, se houver e o Ministério Público, sem prejuízo de sua publicação órgão oficial 
do município. 

 
Art. 82. É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, 

sendo facultada a produção de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito 
aos autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar. 

 
Parágrafo único. A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão 

feitas na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre 
na presença de um servidor público municipal, devidamente autorizado e observadas 
as cautelas referidas no art. 77, § 5º desta Lei quanto à preservação da identidade das 
crianças e adolescentes eventualmente envolvidas no fato. 

 
Art. 83. Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo 

Disciplinar, constituir infração penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério Público e à 
autoridade policial competente, para a instauração de inquérito policial. 

 
Art. 84. Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo 

Administrativo Disciplinar, aplicar-se-á subsidiariamente e no que couber, as 
disposições pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Art. 85. Procedimento semelhante será utilizado para apuração de 

violação de dever funcional por parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 
 

 
CAPÍTULO V 
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DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO GOVERNAMENTAIS E NÃO-
GOVERNAMENTAIS 

 
Art. 86. As Entidades governamentais e não-governamentais que 

desenvolvem programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, previstos no art. 90, assim como aqueles correspondentes às medidas 
previstas nos artigos 101, 112 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as previstas 
no art. 430, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (com a redação que 
lhe deu a Lei Federal nº 10.097/2000), devem inscrevê-los no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 
Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 

02 (dois) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA promover sua revisão periódica, observado o disposto no art. 90, 
§3º, da Lei Federal nº 8.069/90.  
 

Art. 87. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar 
depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à 
autoridade judiciária da respectiva localidade. 

§ 1º.  Será negado o registro à entidade que:  

I - Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

II - Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios 
desta Lei; 

III - Esteja irregularmente constituída; 

IV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas; 

V - Não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, em todos os níveis.   

§ 2º.  O registro terá validade máxima de 04 (quatro) anos, cabendo 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1o 
deste artigo.  

Art. 88. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA definirá, mediante Resolução específica, os critérios e requisitos 
necessários à inscrição das entidades e seus respectivos programas de atendimento, 
estabelecendo os fluxos e os documentos que deverão ser apresentados pelas 
entidades. 

 
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA terá prazo de até 60 (sessenta) dias para deliberar sobre os pedidos de 
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inscrição de entidades e de registro de programas, contados a partir da data do 
protocolo respectivo. 

 
§ 2º. Para realização das diligências necessárias à análise dos 

pedidos de inscrição e posterior renovação dos registros, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA poderá designar comissão específica, 
assim como requisitar o auxílio de servidores municipais com atuação nos setores da 
educação, saúde e assistência social, que atuarão em conjunto com os técnicos de 
apoio referidos nos arts. 23, inciso V e 27, desta Lei. 

 
§ 3º. Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do 

programa, o fato será imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar, ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário. 

 
§ 4º. Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA que determinada entidade ou programa funciona 
sem registro ou com o prazo de validade deste já expirado, serão imediatamente 
tomadas as providências necessárias à apuração dos fatos e regularização da situação 
ou cessação da atividade respectiva, sem prejuízo da comunicação do fato ao Conselho 
Tutelar, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário. 

 
Art. 89. As entidades de atendimento são responsáveis pela 

manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de 
programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças, adolescentes e suas 
famílias. 

 
Parágrafo único. Os recursos destinados à implementação e 

manutenção dos programas de atendimento serão previstos nas dotações 
orçamentárias dos órgãos públicos e privados encarregados das áreas de Educação, 
Saúde, Assistência Social, Esporte, Cultura e Lazer, dentre outros, observando-se o 
princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do 

art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o da Lei 
Federal nº 8.069/90, sem prejuízo da utilização, em caráter suplementar, de recursos 
captados pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência, previsto nos arts. 29 a 34 
desta Lei. 

 
Art. 90. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento 

familiar ou institucional deverão cumprir com os princípios dispostos no art. 92 e 93 da 
Lei Federal nº 8.069/1990. 

 
Art. 91. As entidades que desenvolvem programas de internação 

deverão cumprir com os princípios dispostos no art. 94 da Lei Federal nº 8.069/1990, 

além da Lei Federal nº 12.594/2012. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 92. Fica estabelecido que qualquer servidor público que vier a ter 
ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar, deverá tomar providencias 
necessárias para sua imediata apuração, como a qualquer cidadão é facultado realizar 
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denúncias. 
 
Art. 93. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir 
créditos suplementares, se necessário, para a viabilização dos programas e serviços 
relacionados no art. 2º desta Lei, bem como para a estruturação do Conselho Tutelar e 
de Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 94. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.221/2019. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, EM 28 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho. 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1.530 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Guanambi, para criação 

de cargos vinculados a Secretaria Municipal da 

Fazenda e a Secretaria Municipal de Governo e 

estabelece outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara de vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Acrescenta ao art. 19, da Lei Municipal n° 893/2014, os seguintes 
dispositivos: 
      I - Superintendência de Tecnologia da Informação 

a. Departamento de Projetos, Governança e Segurança de TI 
b. Divisão de Governança de TI 
c. Divisão de Segurança de TI 

 
           Departamento de Infraestrutura de Redes 

a. Divisão de Infraestrutura de redes  
b. Divisão de Administração, operação e suportes de Rede 

 
Art. 2º Fica extinto da estrutura administrativa os cargos previstos no art. 19 
inciso V, alinha a); 1 e alinha b); 1, da Lei 893 de 11 de dezembro 2014 
 
Art. 3°. Acrescenta ao art. 26, da Lei Municipal n° 893/2014, os seguintes 
dispositivos: 
            II - Superintendência de Contabilidade 

a. Departamento de Normas 
b. Departamento de Consolidação 
c. Departamento de Custos 

 
Art. 4° As atribuições dos cargos de que trata a presente Lei, será 
regulamentado através de regimento interno, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, contados da publicação dessa lei.  
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, em 28 de março 
de 2023. 
                                  
 

     Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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estabelece outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara de vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Acrescenta ao art. 19, da Lei Municipal n° 893/2014, os seguintes 
dispositivos: 
      I - Superintendência de Tecnologia da Informação 

a. Departamento de Projetos, Governança e Segurança de TI 
b. Divisão de Governança de TI 
c. Divisão de Segurança de TI 

 
           Departamento de Infraestrutura de Redes 

a. Divisão de Infraestrutura de redes  
b. Divisão de Administração, operação e suportes de Rede 

 
Art. 2º Fica extinto da estrutura administrativa os cargos previstos no art. 19 
inciso V, alinha a); 1 e alinha b); 1, da Lei 893 de 11 de dezembro 2014 
 
Art. 3°. Acrescenta ao art. 26, da Lei Municipal n° 893/2014, os seguintes 
dispositivos: 
            II - Superintendência de Contabilidade 

a. Departamento de Normas 
b. Departamento de Consolidação 
c. Departamento de Custos 

 
Art. 4° As atribuições dos cargos de que trata a presente Lei, será 
regulamentado através de regimento interno, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, contados da publicação dessa lei.  
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, em 28 de março 
de 2023. 
                                  
 

     Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.531 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Guanambi, e 

estabelece outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei regulamenta, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo 

Municipal, a autorização para concessão de diárias para os agentes públicos, 

compreendendo os servidores públicos e os agentes políticos. 

 

DAS REGRAS GERAIS 

Art. 2º. Ao Prefeito ou Servidor da Prefeitura Municipal de Guanambi que se deslocar 

temporariamente da sede, a serviço do Executivo Municipal, com expressa determinação, 

serão concedidas diárias para fazer face às despesas com hospedagem, alimentação e 

locomoção urbana. 

§ 1º. Não se admitirá o pagamento de diária a pessoa que não seja agente público do órgão 

ou entidade concedente, salvo os casos de servidor ou empregado cedido e de membro de 

Conselhos Municipais designados pelo rferido Conselho para representar o órgão ou 

entidade pública.  

§ 2º. Os valores das diárias, nos deslocamentos dentro do território nacional, constam no 

Anexo Único desta Lei. 

§ 3º. As viagens internacionais deverão tomar como base de referência a tabela de valores 

constantes da legislação de diárias do Governo Federal, observada a hierarquia dos 

respectivos cargos, funções ou empregos. 

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica quando o deslocamento ocorrer dentro do 

Município sede. 
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Art. 3º. Poderão, mediante regulamentação, serem reembolsadas aos agentes públicos as 

despesas com reparos em veículos da Prefeitura quando em viagem, incluindo reposição 

de peças, abastecimento, mediante apresentação dos comprovantes e aprovação do titular 

do órgão ou entidade. 

 

Art. 4º. Quando designados conjuntamente 02 (dois) ou mais titulares de cargos municipais 

ou servidores públicos de diferentes níveis de vencimento para o desempenho de uma 

mesma tarefa, conceder-se-á a todos, diárias de valor igual, tomando-se por base o grau 

mais alto. 

 

Art. 5º. As diárias e as passagens serão concedidas dentro dos limites dos créditos 

orçamentários próprios. 

 

DAS AUTORIZAÇÕES DE VIAGENS 

Art. 6º. Somente o Prefeito poderá autorizar a concessão de diárias, exceto com 

autorização mediante Ato Normativo. 

 

DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Art. 7º. As concessões de diárias deverão ser solicitadas com o motivo do afastamento. 

 

Art. 8º. As diárias serão arbitradas por período de 24 (vinte e quatro) horas, contadas desde 

o momento da partida do servidor até o da chegada à sede de trabalho. 

§ 1º. Para efeito de pagamento de diárias, sede é a Cidade onde funciona a Prefeitura; 

§ 2º. Somente será concedida diária integral quando o afastamento ocorrer com pernoite. 

§ 3º. Será concedida diária proporcional ao tempo de duração dos deslocamentos, nos 

seguintes percentuais: 

 I - 40% (quarenta por cento) do valor da diária integral, quando o tempo do deslocamento 

estiver compreendido entre 6 (seis) e 12 (doze) horas; 

 II - 60% (sessenta por cento) do valor da diária, quando o tempo do deslocamento for 

superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 
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Art. 9º.  Não será devido o pagamento de diárias quando: 

I - os novos encargos atribuídos ao servidor implicarem em desligamento de sua sede; 

II - o deslocamento temporário não acarretar despesas de alimentação e hospedagem; 

III - a viagem se der para localidades onde o servidor reside. 

 

Art. 10.  A concessão de diárias que abranger finais de semana e feriados somente deverá 

ocorrer no absoluto interesse da administração, com base em justificativa documentada.  

 

Art. 11. As diárias deverão ser pagas antecipadamente e de uma só vez, exceto nos 

seguintes casos: 

I - Nos casos de emergência, quando as diárias poderão ser processadas no decorrer do 

afastamento; 

II - Quando a duração da viagem ultrapassar a 15 (quinze) dias, caso em que as diárias 

poderão ser pagas parceladamente. 

 

Art. 12. Nos casos de suspensão da viagem, o Prefeito ou Servidor deverá comunicar o fato 

imediatamente ao Diretor do Departamento de Tesouraria, a fim de providenciar o 

cancelamento das diárias ou devolver totalmente, se já houver recebido. 

 

Art. 13. Os agentes públicos que receberem diárias e não se afastarem por qualquer motivo 

ou retornarem antes do prazo previsto, ficam obrigados a restituí-las integralmente ou o seu 

excesso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de desconto compulsório em 

folha de pagamento do mês em curso, observando os limites  previstos no art. 50, da Lei 

Municipal 084/1990. 

 

DA COMPROVAÇÃO DE DIÁRIAS 

Art. 14. O servidor que perceber diárias deverá apresentar ao superior hierárquico, até 5º 

(quinto) dia útil após o regresso, relatório circunstanciado do afastamento, consignando os 

seguintes informes: 

 I - cartão de embarque ou congênere, no caso de deslocamento aéreo ou rodoviário; 
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II – atestado ou 

certificado de frequência, que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou 

outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme 

solicitação prévia da diária; 

II - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de 

afastamento. 

Art. 15. O processo de prestação de contas decorrente de viagem é de inteira 

responsabilidade do servidor e deve ser apresentado para a aprovação do Secretário 

Municipal da respectiva pasta, conforme o caso, que aprovar a viagem, encaminhando 

depois à Contabilidade da Prefeitura e dos seus respectivos fundos.  

 

Art. 16. Caso não ocorra a prestação de contas, ficam os agentes públicos impedidos de 

realizarem outras viagens. 

 

Art. 17. Aos agentes públicos que não atenderem ao artigo 14, no que diz respeito ao prazo 

fixado para apresentação da prestação de contas, configurará a não-comprovação da 

viagem, procedendo-se à reposição dos valores correspondentes às diárias efetivamente 

recebidas, imediatamente, sob pena de sanção na Lei Municipal nº 084/1990. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. O valor da diária de que trata o Anexo Único da presente Lei, será acrescido da 

importância correspondente a 40% (quarenta por cento) nas hipóteses de deslocamento 

para todas as Capitais dos Estados Brasileiros; e 20% (vinte por cento), para as demais 

Cidades brasileiras fora do Estado da Bahia.  

 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 de 

março de 2023.                                        

                        

  Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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ANEXO ÚNICO  

TABELA DE DIÁRIAS COM VALORES DE REFERÊNCIA PARA CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS EM TERRITÓRIO NACIONAL. 

 

CARGO EMPREGO OU 

FUNÇÃO 

VALOR DA DIÁRIA  VALOR DO ACRÉSCIMO 

DE 20% 

VALOR DO ACRÉSCIMO 

DE 40% 

 

Prefeito e Vice-Prefeito R$476,05 R$ 571,26 R$666,47 

Secretários Municipais, 

Assessores e Chefe de 

Gabinete 

 

R$436,39 

 

R$523,67 

 

R$610,95 

Diretores de Departamentos, 

Função Gratificada, Cargos 

ou Empregos de Nível 

Superior 

 

 

R$365,05 

 

 

R$438,06 

 

 

R$511,07 

Demais Servidores R$304,10 R$364,92 R$425,74 

 

                            

 

  Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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  Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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 LEI Nº 1.533, DE 28 DE MARÇO DE  2023 

 

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura 

do Município de Guanambi, e dá outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei. 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula no município de Guanambi-Ba em conformidade com a Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura 

– SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com 

pleno exercício dos direitos culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura 

– SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de 

cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados 

e a sociedade civil. 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão 

da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e 

define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e 

executadas pela Prefeitura Municipal de Guanambi, com a participação da sociedade, no 

campo da cultura. 
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CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de 

Guanambi. 

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, 

devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a 

promoção da paz no Município de Guanambi. 

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 

planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a 

valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e estabelecer condições 

para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse 

público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, 

com plena liberdade de expressão e criação; 

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 

presentes no município; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 
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XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável; 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor 

privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a 

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as 

demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio 

ambiente, turismo, ciência e tecnologia esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem 

sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que 

vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, 

cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme 

indicadores sociais. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 

 

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos 

direitos culturais, entendidos como: 

I - o direito à identidade e à diversidade cultural; 

II - livre criação e expressão; a livre acesso; b livre difusão; c livre participação nas decisões de 

política cultural. 

III - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 
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Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – 

simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de cultura. 

 

SEÇÃO I 

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial 

que constituem o patrimônio cultural do Município de Guanambi, abrangendo todos os modos 

de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 

da Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de 

criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades. 

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 

cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas 

e da indústria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, 

regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade 

humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em 

padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos 

sociais, os povos e nações. 

 

SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 

 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa 

plataforma de sustentação das políticas culturais. 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a 

todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação 

artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão 
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dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de 

valores culturais. 

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 

Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do 

município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, 

ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos 

sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 

Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não 

ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas 

com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de 

desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser 

efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes da 

sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização 

de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

 

SEÇÃO III 

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

 

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura 

como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de 

geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a 

desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas 

e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como: 

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as 

fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo; 
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II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos 

segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e 

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural 

dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano. 

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 

culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a 

diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 

especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de deve ser 

estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 

conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no 

município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito 

de acesso à cultura por toda sociedade. 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, 

gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na 

área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas 

ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura 

expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para 
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instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 

Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas respectivas políticas e 

instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta 

do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações 

como parceiro e responsável pelo seu funcionamento são: 

I - diversidade das expressões culturais; 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas; 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

VII - transversalidade das políticas culturais; 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas 

públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os 

demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento – humano, social e econômico – 
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com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do 

Município. 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos 

públicos na área cultural; 

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os 

diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as 

demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento 

sustentável do Município; 

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a 

formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de 

cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção 

da cultura. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 

SEÇÃO I 

DOS COMPONENTES 

 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I - coordenação: 

a) Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo– SECELT. 

II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
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a) Conselho Municipal de Cultura- CMC 

b) Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

III - instrumentos de gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura – PMC; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 

d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC. 

IV - sistemas setoriais de cultura: 

a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC; 

b) Sistema Municipal de Museus – SMM; 

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL; 

d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais 

sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da 

ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da 

indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da 

saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

 

SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 

 

Art. 34. A Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo é órgão superior, subordinado 

diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de 

Cultura – SMC. 

Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, as instituições 

vinculadas indicadas a seguir: 

I – Memorial de Guanambi Casa de Dona Dedé 
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II – Biblioteca Pública Municipal 

III- Mercado das Artes 

IV - outras que venham a ser constituídos. 

Art. 36. São atribuições da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo -SECELT: 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura 

– PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e 

Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, 

estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e 

democratizando a sua estrutura e atuação; 

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e 

integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o 

desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica 

e social do Município; 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos 

artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área 

da cultura; 

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e 

promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso 

aos bens culturais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, 

produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
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XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas 

de fomento e incentivo; 

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e 

programas internacionais, federais e estaduais. 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura – CMC e dos Fóruns de 

Cultura do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar 

das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 37. À Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo como órgão coordenador do Sistema 

Municipal de Cultura – SMC, compete: 

I - Exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC; 

II - Promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema 

Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão 

voluntária; 

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do 

Conselho Municipal de Cultura – CMC e nas suas instâncias setoriais; 

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão 

Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC 

e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política 

Cultural – CNPC; 

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas 

com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho 

Municipal de Cultura – CMC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos 

que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, 

direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema 

Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e 

Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 
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VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e 

interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura 

nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de 

instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos 

respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e 

com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, 

especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das 

políticas públicas de cultura do Município; e 

XI-  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

 

SEÇÃO III 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 

 

Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais 

de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente 

Seção. 

SUBSEÇAO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL CULTURAL – CMC 

 

Art. 39. O Conselho Municipal de Cultura criado pelo artigo 124 da Lei orgânica do município, 

regulamentado pela Lei n° 905 de 30 de dezembro de 2014, terá sua competência, composição 

e funcionamento definido na presente Lei Municipal e é órgão colegiado de caráter permanente 

com funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras das áreas de atividade cultural do 

município, vinculado à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. Terá sua competência, 

composição e funcionamento definido na forma da Lei, assegurada a representação majoritária 

dos agentes culturais locais.  
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§ 1º. O Conselho Municipal de Cultura – CMC tem como principal atribuição atuar, com base 

nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar 

a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal 

de Cultura – PMC. 

§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultura – CMC que representam a sociedade 

civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, 

renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento. 

§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura – CMC deve 

contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 

dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial. 

§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura – CMC deve 

contemplar a representação do Município de Guanambi, por meio da Secretaria de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do 

Governo Municipal e dos demais entes federados.    

§5°- Compete ao Conselho Municipal de Cultura: 

I-Formular políticas culturais que beneficiem a melhoria das atividades culturais, sociais, 

qualidade de vida e inclusão social mediante propostas de difusão de valores para a construção 

da paz; 

II-Apoiar propostas e manifestos culturais da UNESCO e Entidades Governamentais e Não 

Governamentais; 

III- Incentivar e apoiar manifestações culturais de agentes culturais locais, mesmo aqueles não 

reconhecidos e consagrados, elaborando projetos que lhes possibilitem o acesso ás condições 

materiais de trabalho; 

IV- Apoiar movimentos sociais e culturais portadores de novos valores éticos que versam sobre 

o convívio entre os seres humanos e destes com a natureza e incentivos à cultura raciais, 

étnicas, movimentos pela ética e outros; 

V-Estabelecer Fóruns de debates com os agentes sociais e culturais sobre a cultura local; 

VI- Realizar mapeamento para um melhor conhecimento da diversidade cultural do Município 

mediante apoio do órgão Municipal competente; 
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VII- Propor medidas e projetos culturais democráticos e propor projetos de cultura nas escolas 

da rede pública Municipal; 

VIII- Estimular a cultura de rua e ocupação dos espaços públicos pela população que promovam 

cultura em outros ambientes que não os recintos tradicionais de produção cultural, tornando se 

estes lugares em local de encontro da comunidade; 

IX- Propor medidas e sugestões de revitalização cultural, humanizando a cidade e promovendo 

a autoestima; 

X- propor medidas que visam restringir espaço de propaganda em muros e transforma-los em 

lugar de expressão cultural; 

XI-Propor sugestão de contrapartida municipal somente para eventos que beneficiem a 

população através da ocupação dos espaços públicos; 

XII- Promover e incentivar as atividades culturais tradicionais do Município revitalizando as 

manifestações de Folia de Reis, Marujada e outros Projetos Culturais de tradição local; 

XIII- Promover a integração entre as escolas municipais, grupos de crianças e comunidade com 

as instituições culturais propondo medidas de criação de serviços educativos; 

XIV- Propor medidas de desenvolvimento de ações culturais que visem a educação para o 

consumo; 

XV- Propor medidas de criação de espaços culturais adequados e readequar os já existentes 

para atividades culturais que contribuam para a formação de verdadeiros cidadãos; 

XVI- Propor ações que visam abrir a comunidade o espaço escolar para atividades culturais e 

lazer criativo; 

XVII- Propor medidas de criação de projeto artes nas escolas; 

XVIII- Propor ações de políticas culturais especificas para os jovens, especialmente os 

moradores dos bairros que visam contribuir para uma reinserção social na perspectiva do 

desenvolvimento humano; 

XIX- Propor ações que visam promover e resgatar o patrimônio histórico artístico cultural, 

ambiental e da memória local, envolvendo os órgãos do Governo Municipal, a sociedade civil e 

a ação da comunidade; 
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XX- Propor medidas de criação de centros de memória e arquivo público visando a 

disponibilização a pesquisa e a informação. 

Art. 40. O Conselho Municipal de Cultura - CMC será constituído por membros titulares e igual 

número de suplentes, com a seguinte composição:  

§1° O Conselho será constituído por 12 membros, sendo 6 (seis) do Poder Público, indicados 

pelo Chefe do Poder Executivo e 6 (seis) da Sociedade Civil Organizada eleitos mediante a 

realização de Fórum de Cultura. 

§2° Para cada membro titular será indicado ou eleito um suplente. 

§3° Os conselheiros serão nomeados por ato do Chefe do Executivo Municipal. 

§4 Os conselheiros depois de empossados, elegerão um de seus membros para a presidência 

e outro para a vice-presidência. 

§ 5° O mandato dos conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, cabendo apenas uma 

recondução. 

Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura – CMC é constituído pelas seguintes instâncias: 

I – Plenário do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 42. O Plenário do Conselho Municipal de Cultura de Guanambi-Ba é seu órgão deliberativo 

máximo, composto pelos conselheiros titulares, na ausência destes, por seus respectivos 

suplentes. 

Compete aos Conselheiros integrantes do Plenário: 

A) Deliberar sobre todas as matérias de competência do conselho Municipal de Cultura de 

Guanambi- Ba; 

B) Comparecer as reuniões ordinárias e extraordinárias do conselho Municipal de cultura 

de Guanambi-Ba, justificando a ausência; 

C) Requerer que constem em pauta assuntos que devem ser objetos de discussão e 

deliberação do Conselho Municipal de Cultura, bem como preferência para exame de 

matéria urgente; 

D) Votar e ser votado para integrar a diretoria executiva do Conselho municipal de Cultura 

de Guanambi-Ba; 

E) Representar o Conselho Municipal de Cultura de Guanambi-Ba quando designado por 

seu plenário e/ou Presidência; 
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F) Requerer a convocação de reuniões extraordinárias do Plenário; 

G) Formular moções, pareceres e resoluções no âmbito de competência do Conselho 

Municipal de Cultura de Guanambi-Ba; 

H) Propor alterações, parciais ou totais, deste Regimento Interno. 

 

Art. 43-  Ao Plenário do Conselho Municipal de Cultura, mediante a Lei do Sistema Nacional 

de Cultura compete: 

I – Formular políticas culturais que beneficiem a melhoria das atividades culturais, 

sociais, qualidade de vida e inclusão social mediante propostas de difusão de valores para a 

construção da paz; 

II – Apoiar propostas e manifestos culturais da UNESCO e Entidades 

Governamentais e Não Governamentais; 

III – Incentivar e apoiar manifestações culturais de artistas locais, mesmo aqueles 

não reconhecidos e consagrados, elaborando projetos que lhes possibilitem o acesso às 

condições materiais de trabalho; 

IV – Apoiar movimentos sociais e culturais portadores de novos valores éticos que 

versam sobre o convívio entre os seres humanos e destes com a natureza e incentivos à cultura 

raciais, étnicas, movimentos pela ética, e outros. 

V – Estabelecer Fóruns de debates com os agentes sociais e culturais sobre a 

cultura local; 

VI – Realizar mapeamento para um melhor conhecimento da diversidade cultural do 

Município mediante apoio do Órgão Municipal competente; 

VII – Propor medidas e projetos culturais democráticos e propor projetos de cultura 

nas escolas da rede pública municipal; 

VIII – Estimular a cultura de rua e ocupação dos espaços públicos pela população que 

promovam cultura em outros ambientes que não os recintos tradicionais de produção cultural, 

tornando-se estes lugares em local de encontro da comunidade; 

IX – Propor medidas e sugestões de revitalização cultural, humanizando a cidade e 

promovendo a autoestima; 
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X – Propor medidas que visam restringir espaço de propaganda em muros e 

transforma-los em lugar de expressão cultural; 

XI – Propor sugestão de contrapartida municipal somente para eventos que 

beneficiem a população através da ocupação dos espaços públicos; 

XII – Promover e incentivar as atividades culturais tradicionais do Município 

revitalizando as manifestações de Folia de Reis, Marujada e outros Projetos Culturais de 

tradição local; 

XIII – Promover a integração entre as escolas municipais, grupos de crianças e 

comunidade com as instituições culturais propondo medidas de criação de serviços educativos; 

XIV – Propor medidas de desenvolvimento de ações culturais que visem a educação 

para o consumo; 

XV – Propor medidas de criação de espaços culturais adequados e readequar os já 

existentes para atividades culturais que contribuam para a formação de verdadeiros cidadãos; 

XVI –  propor ações que visam abrir à comunidade o espaço escolar para atividades culturais 

e lazer criativo; 

XVI – Propor medidas de criação de projeto arte nas escolas; 

XVIII – Propor ações de políticas culturais específicas para os jovens, especialmente os 

moradores dos bairros que visam contribuir para uma reinserção social na perspectiva do 

desenvolvimento humano; 

XIX – Propor ações que visam promover e resgatar o patrimônio histórico artístico 

cultural, ambiental e da memória local, envolvendo os órgãos do Governo Municipal, a 

sociedade civil e a ação da comunidade; 

XX – Propor medidas de criação de centros de memória e arquivo público visando a 

disponibilização à pesquisa e à informação. 

Art. 44.   O Conselho Municipal de Cultura – CMC deve se articular com as demais instâncias 

colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a 

integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de 

cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
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SUBSEÇÃO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

 

Art. 45. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação 

social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de 

organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no 

município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão 

o Plano Municipal de Cultura – PMC. 

§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar 

moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de 

Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

§ 2º. Cabe à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo convocar e coordenar a 

Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou 

extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura – CMC. A 

data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o 

calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e 

Territoriais. 

§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no 

mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e 

Territoriais. 

 

SEÇÃO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 

Art. 46. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I - Plano Municipal de Cultura – PMC; 

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
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III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 

IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se 

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de 

qualificação dos recursos humanos. 

 

SUBSEÇÃO I 

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC 

 

Art. 47. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por Lei própria, tem duração decenal e 

é um instrumento de planeja - mento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da 

Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

Art. 48. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito 

municipal é de responsabilidade da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e 

Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 

Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Cultura 

– CMC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

II - diretrizes e prioridades; 

III - objetivos gerais e específicos; 

IV - estratégias, metas e ações; 

V - prazos de execução; 

VI - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e 

IX - indicadores de monitoramento e avaliação. 
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SUBSEÇÃO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

 

Art. 49. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto 

de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem ser 

diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município 

de Guanambi: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; 

III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme Lei específica; e 

IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC. 

Art. 50. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FMC, regulamentado por Lei especifica, 

vinculado à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo como fundo de natureza contábil 

e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta 

Lei e na sua regulamentação. 

Art. 51. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de 

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a 

programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de 

colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado da Bahia. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com 

despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem 

como de suas entidades vinculadas. 

Art. 52. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC: 

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Guanambi e seus 

créditos adicionais; 

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC; 
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III - contribuições de mantenedores; 

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos 

preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da 

Secretaria Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros 

eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural; 

V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 

internacionais; 

VII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados 

em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – 

FMC; 

VIII - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente 

sobre a matéria; 

IX - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos 

mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 

X - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de 

projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de 

Financiamento à Cultura – SMFC; 

XI - saldos de exercícios anteriores; e 

XII - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 53. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pela Secretaria de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo na forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais 

por meio das seguintes modalidades: 

I - não- reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados 

por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública; 

II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza 

cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 
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III- Outras formas de apoio e incentivo a agentes e espaços culturais através de premiações, 

subsídios e futuras modalidades que surgirem, baseadas em regulamento especifico. 

§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de 

carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento. 

§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, 

pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma 

que dispuser o regulamento. 

§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento 

dos recursos disponibilizados para o financiamento. 

§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no 

mínimo, preservem o valor originalmente concedido. 

Art. 54. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, 

estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a 

locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão 

ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da 

CMC. 

Art. 55. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por 

pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos. 

§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais 

definidos por uma Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, criada em tempo para 

este fim. 

§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe 

de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para 

complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC, ou que está 

assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte. 

Art. 56. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 

FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins 

lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse 

estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 
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§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto 

neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal 

de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios e contratos específicos. 

Art. 57.  A seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC será 

realizada por comissão especifica cria por ato do Secretário Municipal de Cultura, Esportes, 

Lazer e Turismo. 

Art. 58. A seleção dos projetos deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – 

PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de 

Cultura – CMC. 

 

SUBSEÇÃO III 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC 

 

Art. 59. Cabe à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo desenvolver o Sistema 

Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar 

informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais 

construídos a partir de dados coletados pelo Município. 

§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de 

bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, 

consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível 

ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais. 

§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 

– SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais – SNIIC. 

Art. 60. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como 

objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à 

mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que 
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permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e 

das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano 

Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização 

da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e 

sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade 

econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no 

âmbito do Município; 

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das 

políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 

acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC. 

Art. 61. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará 

levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade 

cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 62. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá 

parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com 

instituições especializa - das na área de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas 

e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e 

continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que 

contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e 

pesquisas nesse campo. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC 

 

Art. 63. Cabe à Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo elaborar, regulamentar e 

implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em 

articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação 

e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do 

setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 

políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 
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Art. 64. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover: 

I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes 

envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à 

população; 

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 

SEÇÃO V 

DOS SISTEMAS SETORIAIS 

 

Art. 65. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos 

Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

Art. 66. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC; 

II - Sistema Municipal de Museus – SMM; 

III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL; 

IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Art. 67. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da 

Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Cultura – CMC 

consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC. 

Art. 68. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram 

o Sistema Municipal de Cultura, – SMC conformando subsistemas que se conectam à estrutura 

federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo 

instituídos. 

Art. 69. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC 

são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas 

Setoriais. 

Art. 70. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade 

civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 
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Art. 71. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema 

Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter 

assento no Conselho Municipal de Cultura – CMC com a finalidade de propor diretrizes para 

elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de 

estratégias de sua implementação. 

 

TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS 

 

Art. 72. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema 

Municipal de Cultura. 

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema 

Municipal de Cultura. 

Art. 73. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de 

Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos 

que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC. 

Art. 74. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso 

como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão 

destinados a: 

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal 

de Cultura; 

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção 

pública. 
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§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual 

de Cultura deverá ser submetida ao Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

Art. 75. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão 

considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de 

recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, 

devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território. 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

 

Art. 76. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 

administrados pela Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, sob fiscalização do 

Conselho Municipal de Cultura – CMC. 

§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pela 

Secretaria Municipal de Cultura. 

§ 2º. A Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo acompanhará a conformidade à 

programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao 

Município. 

Art. 77. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da 

União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo 

Sistema Estadual de Cultura. 

§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de 

Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma 

equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos 

e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 78. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos 

recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e 

funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de 

recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal 

de Cultura. 

CAPÍTULO III 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

Art. 79. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC 

deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 

próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos. 

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do 

Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Art. 80. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão 

propostas em conjunto com Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e pelo Conselho 

Municipal de Cultura – CMC. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 81. O Município de deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da 

assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 82. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de 

verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos 

financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das previstas nesta 

Lei. 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Lei 1027, de 22 de dezembro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

março de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

Art. 79. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC 

deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 

próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos. 

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do 

Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Art. 80. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão 

propostas em conjunto com Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e pelo Conselho 

Municipal de Cultura – CMC. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 81. O Município de deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da 

assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 82. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de 

verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos 

financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das previstas nesta 

Lei. 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Lei 1027, de 22 de dezembro de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

março de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1360 DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre nomeação de Pregoeiros e 

Membros da Equipe de Apoio da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras 

providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir 

os processos licitatórios nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, da 

Secretaria Municipal de Educação, os servidores abaixo relacionados: 

  

I - PREGOEIROS OFICIAIS: 
 

a. Duílio da Silva Lima – CPF 058.593.535-10 - Titular; 

b. Jusimara Alves Neres - CPF 057.709.005-47 - Suplente. 

 

II- MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:  
 

a. Guilherme Ladeia Barros Batista – CPF 052.001.545-29; 

b. Tamires Alves de Almeida – CPF 050.141.345-64; 

c. Anne Suzalle Rodrigues Alves – CPF 001.026.995-93; 

d. Wdenice de Jesus Carvalho Nascimento – CPF 983.233.265-68. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto 1082 de 11 de outubro de 2022. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 27 de 

março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 1360 DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre nomeação de Pregoeiros e 

Membros da Equipe de Apoio da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras 

providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir 

os processos licitatórios nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, da 

Secretaria Municipal de Educação, os servidores abaixo relacionados: 

  

I - PREGOEIROS OFICIAIS: 
 

a. Duílio da Silva Lima – CPF 058.593.535-10 - Titular; 

b. Jusimara Alves Neres - CPF 057.709.005-47 - Suplente. 

 

II- MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:  
 

a. Guilherme Ladeia Barros Batista – CPF 052.001.545-29; 

b. Tamires Alves de Almeida – CPF 050.141.345-64; 

c. Anne Suzalle Rodrigues Alves – CPF 001.026.995-93; 

d. Wdenice de Jesus Carvalho Nascimento – CPF 983.233.265-68. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto 1082 de 11 de outubro de 2022. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 27 de 

março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 1362 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Jurídico e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. GUSTAVO IGOR SILVA MONTALVÃO, para o 

cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico. 

 

   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 28 de março de 2023. 

   

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1362 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Jurídico e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. GUSTAVO IGOR SILVA MONTALVÃO, para o 

cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico. 

 

   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 28 de março de 2023. 

   

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PORTARIA n. º 06, de 27 de março de 2023 
 
 

 
 

“Dispõe sobre a transferência de 

servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 
 
 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Transferir a servidora pública municipal Sra. SINARA STAEL LADEIA 
LEDO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora do 
Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura para 
exercer suas funções na Assessoria Jurídica Municipal, com ônus para a 
Secretaria de destino. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Disposições em contrário.  
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

José Antonio de Jesus Vieira  
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA n. º 06, de 27 de março de 2023 
 
 

 
 

“Dispõe sobre a transferência de 

servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 
 
 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Transferir a servidora pública municipal Sra. SINARA STAEL LADEIA 
LEDO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora do 
Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura para 
exercer suas funções na Assessoria Jurídica Municipal, com ônus para a 
Secretaria de destino. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Disposições em contrário.  
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

José Antonio de Jesus Vieira  
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 288 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUCIVANIA ALVES PEREIRA COTRIM, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA SUPERVISORA PACS, licença-prêmio pelo 
período de 27/03/2023 à 25/04/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 27/03/2023. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 288 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUCIVANIA ALVES PEREIRA COTRIM, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA SUPERVISORA PACS, licença-prêmio pelo 
período de 27/03/2023 à 25/04/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme 
o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 27/03/2023. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 289 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUZIA DE FATIMA DE ALMEIDA 
PACHECO FERNANDES, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE, licença-prêmio pelo período de 03/07/2023 à 02/10/2023, referente ao 
quinquênio de 2017/2022, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 289 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUZIA DE FATIMA DE ALMEIDA 
PACHECO FERNANDES, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE, licença-prêmio pelo período de 03/07/2023 à 02/10/2023, referente ao 
quinquênio de 2017/2022, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 290 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ARMINDA NUNES DOS SANTOS 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, licença-
prêmio pelo período de 22/05/2023 à 22/08/2023, referente ao quinquênio de 
2017/2022, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 290 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ARMINDA NUNES DOS SANTOS 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, licença-
prêmio pelo período de 22/05/2023 à 22/08/2023, referente ao quinquênio de 
2017/2022, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 291 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora LANA KARLA LIMA SOUZA, ocupante do cargo de 

ODONTOLOGO/PSF, licença maternidade por um período de 16/03/2023 à 12/09/2023, 

em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 16/03/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 291 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora LANA KARLA LIMA SOUZA, ocupante do cargo de 

ODONTOLOGO/PSF, licença maternidade por um período de 16/03/2023 à 12/09/2023, 

em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 16/03/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 292 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) CARLOS MULLER DE SOUZA 
AZEVEDO, ocupante do cargo de DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, do dia 24/03/2023 a 
12/04/2023 para os dias 24/04/2023 a 13/05/2023 referente ao período aquisitivo de 
2022/2023 conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 292 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) CARLOS MULLER DE SOUZA 
AZEVEDO, ocupante do cargo de DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, do dia 24/03/2023 a 
12/04/2023 para os dias 24/04/2023 a 13/05/2023 referente ao período aquisitivo de 
2022/2023 conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 293 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MIQUEIAS GOMES COSTA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 01/05/2023 a 20/05/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 293 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MIQUEIAS GOMES COSTA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 01/05/2023 a 20/05/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 294 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) THIAGO COTRIM SOUZA DE ARAUJO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO, do dia 
15/05/2023 a 03/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 294 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) THIAGO COTRIM SOUZA DE ARAUJO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO, do dia 
15/05/2023 a 03/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 295 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MICHELLE VIEIRA CARNEIRO, ocupante 
do cargo de FISIOTERAPEUTA, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 295 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MICHELLE VIEIRA CARNEIRO, ocupante 
do cargo de FISIOTERAPEUTA, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 28 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030-23PE-PMG 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designado através do Decreto Nº 1082 de 11 de 

outubro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030-23PE-PMG em 13/04/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-

e.com.br. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE TELA INTERATIVA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 

www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 993579 e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no 

Setor de Licitação de 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (77) 9 9847-1322, e-mail: 

educacaolicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Duílio da Silva Lima – 23/03/2023 - Pregoeiro. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030-23PE-PMG 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designado através do Decreto Nº 1082 de 11 de 

outubro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030-23PE-PMG em 13/04/2023 às 09h00min, no site www.licitacoes-

e.com.br. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE TELA INTERATIVA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, 

www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 993579 e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no 

Setor de Licitação de 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (77) 9 9847-1322, e-mail: 

educacaolicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Duílio da Silva Lima – 23/03/2023 - Pregoeiro. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 001-21CR-BS-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

Empresa WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 29.558.375/0001-53, no valor de R$ 269.154,00 (duzentos e sessenta e nove 

mil, cento e cinquenta e quatro reais). 

 

 

 

Guanambi-BA, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 001-21CR-BS-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

Empresa WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 29.558.375/0001-53, no valor de R$ 269.154,00 (duzentos e sessenta e nove 

mil, cento e cinquenta e quatro reais). 

 

 

 

Guanambi-BA, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-BS-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em 

regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

 Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  

Projeto Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU  

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 269.154,00 (duzentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 28 de março de 2023. 

Contratante: 
Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

CNPJ: 29.558.375/0001-53 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-BS-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em 

regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

 Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  

Projeto Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU  

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 269.154,00 (duzentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 28 de março de 2023. 

Contratante: 
Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

CNPJ: 29.558.375/0001-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 010-22TP-PMG 

CONTRATO Nº. 235-22TP-PMG 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 010-22TP-PMG 
POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 
neste ato representado pelo SR. NILO AUGUSTO MORAES COELHO – Prefeito do Município de Guanambi-BA, 
portador de cédula de identidade no 46388591 SSP/BA e CPF no 048.270.745-34, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 466ª, 
Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone   (75 ) 981424290, através 
de seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 
SSP-BA e CPF no 041.230.535-64, denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais 
abaixo descritas: 
 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretária de Educação, Sr. Edésia Aparecida Lisboa de Araújo, através do oficio nº 

031/2023, na qual informa a necessidade de prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de 

reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE 

OBRA E MATERIAL PARA: CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO D’ÁGUA POTÁVEL SUBTERRÂNEO, CAPACIDADE DE 24.000L, NA 

ESCOLA MUNICIPAL RÔMULO ALMEIDA, LOCALIZADA NA RUA AGENOR SANTOS S/N – SÃO FRANCISCO EM GUANAMBI-BA; 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL WANDA NEVES FREITAS, LOCALIZADA NA RUA CELSO RIBEIRO Nº. 170 – 

BAIRRO MONTE PASCOAL EM GUANAMBI-BA E REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ERCÍNIA MONTENEGRO 

CERQUEIRA, LOCALIZADA NA RUA BENVINDO DIAS, Nº. 103 – BAIRRO ALVORADA EM GUANAMBI-BA”. 

 
CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 

1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 08 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 08 de março de 2023. 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

MAX ENGENHARIA LTDA  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 

NOME______________________________________________________________CPF: _________________________________ 

 

NOME______________________________________________________________CPF: _________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 010-22TP-PMG 

CONTRATO Nº. 235-22TP-PMG 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 010-22TP-PMG 
POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 
neste ato representado pelo SR. NILO AUGUSTO MORAES COELHO – Prefeito do Município de Guanambi-BA, 
portador de cédula de identidade no 46388591 SSP/BA e CPF no 048.270.745-34, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 466ª, 
Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone   (75 ) 981424290, através 
de seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 
SSP-BA e CPF no 041.230.535-64, denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais 
abaixo descritas: 
 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretária de Educação, Sr. Edésia Aparecida Lisboa de Araújo, através do oficio nº 

031/2023, na qual informa a necessidade de prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de 

reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE 

OBRA E MATERIAL PARA: CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO D’ÁGUA POTÁVEL SUBTERRÂNEO, CAPACIDADE DE 24.000L, NA 

ESCOLA MUNICIPAL RÔMULO ALMEIDA, LOCALIZADA NA RUA AGENOR SANTOS S/N – SÃO FRANCISCO EM GUANAMBI-BA; 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL WANDA NEVES FREITAS, LOCALIZADA NA RUA CELSO RIBEIRO Nº. 170 – 

BAIRRO MONTE PASCOAL EM GUANAMBI-BA E REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ERCÍNIA MONTENEGRO 

CERQUEIRA, LOCALIZADA NA RUA BENVINDO DIAS, Nº. 103 – BAIRRO ALVORADA EM GUANAMBI-BA”. 

 
CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 

1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 08 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 08 de março de 2023. 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

MAX ENGENHARIA LTDA  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 

NOME______________________________________________________________CPF: _________________________________ 

 

NOME______________________________________________________________CPF: _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

2º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 007-22TPPMG 

CONTRATO Nº. 157-22TP-PMG 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 007-22TP-

PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 466ª, 

Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone (75) 981424290, através de 

seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 SSP-

BA e CPF no 041.230.535-64, denominando- se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os 

contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação exaurada pela secretária de Educação, Edésia Aparecida Lisboa de Araújo,, através do oficio nº 033/2023, 

na qual informa sobre a necessidade de prorrogação de prazo para prosseguimento e continuidade dos serviços contratado, de modo que não 

haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE 

OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL EXTENSÃO MARIA 

REGINA, LOCALIZADA NA RUA BEZERRA DE MENEZES, ESQUINA COM A RUA DIVALDO PEREIRA FRANCO 

– BAIRRO BEIJA FLOR, EM GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 

57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto: Este 

instrumento vigorará até 20 de maio de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 12 de março de 2023. 

 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba  

Contratante 

 

 

MAX ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME CPF:    

 

NOME CPF:    

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

2º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 007-22TPPMG 

CONTRATO Nº. 157-22TP-PMG 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 007-22TP-

PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 466ª, 

Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone (75) 981424290, através de 

seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 SSP-

BA e CPF no 041.230.535-64, denominando- se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os 

contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação exaurada pela secretária de Educação, Edésia Aparecida Lisboa de Araújo,, através do oficio nº 033/2023, 

na qual informa sobre a necessidade de prorrogação de prazo para prosseguimento e continuidade dos serviços contratado, de modo que não 

haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE 

OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL EXTENSÃO MARIA 

REGINA, LOCALIZADA NA RUA BEZERRA DE MENEZES, ESQUINA COM A RUA DIVALDO PEREIRA FRANCO 

– BAIRRO BEIJA FLOR, EM GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 

57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto: Este 

instrumento vigorará até 20 de maio de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 12 de março de 2023. 

 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba  

Contratante 

 

 

MAX ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME CPF:    

 

NOME CPF:    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

2º ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA 078-21DP-PMG 

CONTRATO Nº 119-21DP-PMG 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DA DISPENSA 078-21DP-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI E FABIANA 

PEREIRA DA SILVA 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, O 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30 todos neste ato representado Prefeito do Município de Guanambi Sr. NILO 

AUGUSTO MORAES COELHO, doravante designado simplesmente de LOCATÁRIO e de 

outro lado FABIANA PEREIRA DA SILVA, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o nº 

987.580.395-20, residente à Rua Barão de Macaúbas, nº 488, Apartamento 303, Bairro Vomita Mel, 

Guanambi – BA, CEP: 46.430-000, a seguir designado tão somente de LOCADORA resolvem 

celebrar o 2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 119-21DP-PMG, oriundo da 

DISPENSA N° 078-21DP-PMG 

 

CONSIDERANDO, que o secretário de Saúde, Sr. Edson Luís Lélis Costa, manifestou interesse na 

renovação do contrato nº 119-21DP-PMG, tendo em vista a necessidade de manter a Locação de um 

imóvel situado à Rua Barão de Macaúbas, nº 488, Apartamento 302, Bairro Vomita Mel, Guanambi 

– BA, destinado ao funcionamento da Vigilância Sanitária. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses”. 

 

 

As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 078-21DP-PMG, em nome 

da pessoa física FABIANA PEREIRA DA SILVA, passa ter a seguinte redação, devido a 

prorrogação dos serviços especificados, abaixo pelo prazo de mais 06 (seis) meses, no importe total 

R$ 11.956,20 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos), pagos em parcelas 

mensais de R$ 1.992,70 (um mil, novecentos e noventa e dois reais e setenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação de um imóvel situado à Rua Barão de Macaúbas, nº 488, Apartamento 302, Bairro Vomita 

Mel, Guanambi – BA, destinado ao funcionamento da Vigilância Sanitária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO PRAZO 
VALOR 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 06(seis) 

meses 

VALOR TOTAL 

APÓS ADITIVO 

01 

Locação de um 

imóvel situado à Rua 

Barão de Macaúbas, 

nº 488, Apartamento 

302, Bairro Vomita 

Mel, Guanambi – 

BA, destinado ao 

funcionamento da 

Vigilância Sanitária. 

06(seis) 

meses 

R$ 1.992,70 

(um mil, 

novecentos e 

noventa e dois 

reais e setenta 

centavos) 

R$37.541,60 

(trinta e sete 

mil, 

quinhentos 

e quarenta e 

um mil reais 

e sessenta 

centavos) 

R$ 11.956,20 

(onze mil, 

novecentos e 

cinquenta e 

seis reais e 

vinte centavos) 

R$ 49.497,80 

(quarenta e nove 

mil, quatrocentos 

e noventa e sete 

reais e oitenta 

centavos) 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 28 de setembro de 2023, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a 

importância de R$ 11.956,20 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos) 

sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 1.992,70 (um mil, novecentos e noventa e dois reais 

e setenta centavos), totalizando o montante final do contrato o valor R$ 49.497,80 (quarenta e 

nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Prefeito do Município de Guanambi  

LOCATARIO  

 

 

 

 

FABIANA PEREIRA DA SILVA  

LOCADORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________________________CPF: _______________________ 

Nome:______________________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO PRAZO 
VALOR 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 06(seis) 

meses 

VALOR TOTAL 

APÓS ADITIVO 

01 

Locação de um 

imóvel situado à Rua 

Barão de Macaúbas, 

nº 488, Apartamento 

302, Bairro Vomita 

Mel, Guanambi – 

BA, destinado ao 

funcionamento da 

Vigilância Sanitária. 

06(seis) 

meses 

R$ 1.992,70 

(um mil, 

novecentos e 

noventa e dois 

reais e setenta 

centavos) 

R$37.541,60 

(trinta e sete 

mil, 

quinhentos 

e quarenta e 

um mil reais 

e sessenta 

centavos) 

R$ 11.956,20 

(onze mil, 

novecentos e 

cinquenta e 

seis reais e 

vinte centavos) 

R$ 49.497,80 

(quarenta e nove 

mil, quatrocentos 

e noventa e sete 

reais e oitenta 

centavos) 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 28 de setembro de 2023, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a 

importância de R$ 11.956,20 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos) 

sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 1.992,70 (um mil, novecentos e noventa e dois reais 

e setenta centavos), totalizando o montante final do contrato o valor R$ 49.497,80 (quarenta e 

nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Prefeito do Município de Guanambi  

LOCATARIO  

 

 

 

 

FABIANA PEREIRA DA SILVA  

LOCADORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________________________CPF: _______________________ 

Nome:______________________________________________ CPF: _______________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

2º ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA 089-21DP-PMG 

CONTRATO Nº 132-21DP-PMG 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DA DISPENSA 089-21DP-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI E MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS. 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, O 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30 todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi Sr. 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante designado simplesmente de LOCATÁRIO e 

de outro lado MARIA APARECIDA DOS SANTOS, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o nº 

817.620.898-15, residente à Rua Luís Sérgio, 249, Beija Flor, Guanambi – BA, CEP: 46.430-000, a seguir 

designado tão somente de LOCADOR resolvem celebrar o 2º TERMO ADITIVO REFERENTE 

AO CONTRATO N° 132-21DP-PMG, oriundo da DISPENSA N° 089-21DP-PMG 

 

CONSIDERANDO, que o secretário de Saúde, Sr. Edson Luís Lélis Costa manifestou por 

intermédio de Ofício nº395/2022, o interesse na renovação do contrato nº 132-21DP-PMG, tendo 

em vista a necessidade de manter a Locação de um imóvel situado na rua Martinho Nascimento, nº 

604, Beija Flor, Guanambi – BA, que será destinado ao funcionamento do Posto de saúde do Bairro 

Monte Azul.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses”.  

 

As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 089-21DP-PMG, em nome 

da pessoa física MARIA APARECIDA DOS SANTOS, passa ter a seguinte redação, devido a 

prorrogação dos serviços especificados, especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 

no importe total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) pagos em parcelas mensais de R$ 

650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação de um imóvel situado na rua Martinho Nascimento, nº 604, Beija Flor, Guanambi – BA, 

que será destinado ao funcionamento do Posto de saúde do Bairro Monte Azul. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO UN PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 12 

(doze) meses 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

Locação de um imóvel 

situado na rua Martinho 

Nascimento, nº 604, 

Beija Flor, Guanambi – 

BA, que será destinado 

ao funcionamento do 

Posto de saúde do Bairro 

Monte Azul. 

SERVIÇO 
12(doze) 

meses 

R$ 650,00 

(Seiscentos e 

cinquenta 

reais) 

R$ 13.000,00 

(treze mil 

reais) 

R$ 7.800,00 

(Sete mil e 

oitocentos e 

reais) 

R$20.800,00 

(vinte mil e 

oitocentos 

reais) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 04 de abril de 2024, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as 

disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a 

importância de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos e reais), sendo pagas parcelas mensais no valor 

de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), totalizando o montante final do contrato o valor de 

R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 

LOCATÁRIO  

 

 

 

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

LOCADORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:______________________________________________CPF: _______________________ 

 

Nome:______________________________________________CPF: _______________________   

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

ITEM OBJETO UN PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 12 

(doze) meses 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

Locação de um imóvel 

situado na rua Martinho 

Nascimento, nº 604, 

Beija Flor, Guanambi – 

BA, que será destinado 

ao funcionamento do 

Posto de saúde do Bairro 

Monte Azul. 

SERVIÇO 
12(doze) 

meses 

R$ 650,00 

(Seiscentos e 

cinquenta 

reais) 

R$ 13.000,00 

(treze mil 

reais) 

R$ 7.800,00 

(Sete mil e 

oitocentos e 

reais) 

R$20.800,00 

(vinte mil e 

oitocentos 

reais) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O contrato ficará vigente até 04 de abril de 2024, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as 

disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a 

importância de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos e reais), sendo pagas parcelas mensais no valor 

de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), totalizando o montante final do contrato o valor de 

R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 

LOCATÁRIO  

 

 

 

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

LOCADORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:______________________________________________CPF: _______________________ 

 

Nome:______________________________________________CPF: _______________________   



102
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2862 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – 

CENTRO CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

4º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 003-22TP-PMG 
CONTRATO Nº. 090-22TP-PMG 

 
4º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 003-22TP-

PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito       privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 

466ª, Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone (75) 98142-4290, através 

de seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 

SSP-BA e CPF no 041.230.535-64, denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os 

contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo 

descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação exaurada pela secretária de Educação, Edésia Aparecida Lisboa de Araújo, através do oficio nº 034/2023, 

na qual informa sobre a necessidade de prorrogação de prazo para prosseguimento e continuidade dos serviços contratados, de modo que não 

haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

 
CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE  

OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, 

LOCALIZADA NA RUA FLORIANO PEIXOTO, ESQUINA COM A RUA DELFIM MOREIRA Nº. 613. BAIRRO VOMITAMEL EM 

GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 

57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto: Este 

instrumento vigorará até 25 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 13 de março de 2023. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Municipío de Guanambi-Ba 

Contratante 

 

 

MAX ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 
NOME CPF:    

 

NOME CPF:    

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – 

CENTRO CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

4º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 003-22TP-PMG 
CONTRATO Nº. 090-22TP-PMG 

 
4º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS N° 003-22TP-

PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Municipio de Guanambi-Ba, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, MAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito       privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.234.608/0001-60 como CONTRATADA, estabelecida à Rua Genésio Cardoso, no 

466ª, Andar 1, Bairro Centro, no Município de Santo Estevão - BA - CEP: 44.190-000, Telefone (75) 98142-4290, através 

de seu Procurador, JOSE DE MAGALHÃES CARDOSO NETO, portador de cédula de identidade no 1472938127 

SSP-BA e CPF no 041.230.535-64, denominando-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os 

contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo 

descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação exaurada pela secretária de Educação, Edésia Aparecida Lisboa de Araújo, através do oficio nº 034/2023, 

na qual informa sobre a necessidade de prorrogação de prazo para prosseguimento e continuidade dos serviços contratados, de modo que não 

haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

 
CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE  

OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II, 

LOCALIZADA NA RUA FLORIANO PEIXOTO, ESQUINA COM A RUA DELFIM MOREIRA Nº. 613. BAIRRO VOMITAMEL EM 

GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 

57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto: Este 

instrumento vigorará até 25 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 13 de março de 2023. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Municipío de Guanambi-Ba 

Contratante 

 

 

MAX ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 
NOME CPF:    

 

NOME CPF:    
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE   CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 

ATIVIDADES DE MÉDICO REGULADOR E MÉDICO 

URGENCISTA DESENVOLVIDA NO SAMU 192, NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO N0 001-21CR-FMS.  

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito 

público interno, com endereço na Praça Henrique Pereira Donato, 90,  Centro, nesta cidade de Guanambi, 

Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n  13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Dr. Edson Luís Lélis Costa, RG nº 01.034.782-80 SSP-BA e CPF nº 113.231.245-

00, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.558.375/0001-53, estabelecida à Rua 

Pedro Pereira da Silva, 172 Bairro Sandoval Morais I, no Município de Guanambi-BA, doravante 

denominado CONTRATADA, resolvem, de forma amigável, o  rescindir o Contrato de n0 001-21CR-AH-

FMS, firmado para Prestação de Serviços Médicos nas atividades de MÉDICO REGULADOR E 

MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana.  

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, II, da Lei 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA: A rescisão se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 

objeto comporá nova quantidade de serviços não previstos no presente contrato, sem majoração contratual 

ou ônus a este ente público, revelando, desta forma, ser conveniente para a administração. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e amigavelmente, com espeque no art. 79, II, 

da Lei 8.666/93, rescindir o contrato de 001-21CR-AH-FMS, firmado para prestação de Serviços nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de 

plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana, decorrente do  Processo 

administrativo de credenciamento nO 001-21-CR-FMS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nO 001-21-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 28 de março de 2023. 

 

_________________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI  
CNPJ: 29.558.375/0001-53 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________                                   __________________________________ 

CPF:                                                                                                 CPF: 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nO 001-21-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 28 de março de 2023. 

 

_________________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

WKT SERVIÇOS MEDICOS EIRELI  
CNPJ: 29.558.375/0001-53 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________                                   __________________________________ 

CPF:                                                                                                 CPF: 
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RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2023   

                                                           

“Aprova a adesão do município de Guanambi - BA ao 

Programa de Cofinanciamento a Procedimentos 

Dialíticos - Hemodiálise e Acessos Vasculares - 

Fístula Arteriovenosa”  

 

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi, no uso de suas atribuições 

legais, ad referendum em 28 de março de 2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a adesão do município de Guanambi ao Programa de Cofinanciamento a 

Procedimentos Dialíticos - Hemodiálise e Acessos Vasculares - Fístula Arteriovenosa, 

instituído pela Portaria Estadual nº 269 de 03 de março de 2023.  

 

Art.2 º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mário José Pereira Júnior 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

HOMOLOGA a Resolução nº 002/2023 do Conselho Municipal de Saúde, no uso de sua 

competência delegada pelo Decreto nº 1.265 publicado no Diário Oficial do Município em 27 

de janeiro de 2023. 

 

Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 CENTRO 

TELEFONE: (77) 3452-4500 

CEP: 46430-000 GUANAMBI- BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                       

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2023   

                                                           

“Aprova a adesão do município de Guanambi - BA ao 

Programa de Cofinanciamento a Procedimentos 

Dialíticos - Hemodiálise e Acessos Vasculares - 

Fístula Arteriovenosa”  

 

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi, no uso de suas atribuições 

legais, ad referendum em 28 de março de 2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a adesão do município de Guanambi ao Programa de Cofinanciamento a 

Procedimentos Dialíticos - Hemodiálise e Acessos Vasculares - Fístula Arteriovenosa, 

instituído pela Portaria Estadual nº 269 de 03 de março de 2023.  

 

Art.2 º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mário José Pereira Júnior 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

HOMOLOGA a Resolução nº 002/2023 do Conselho Municipal de Saúde, no uso de sua 

competência delegada pelo Decreto nº 1.265 publicado no Diário Oficial do Município em 27 

de janeiro de 2023. 

 

Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 CENTRO 

TELEFONE: (77) 3452-4500 

CEP: 46430-000 GUANAMBI- BA 

 

 

 

 

 

 

 



106
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2862 ATOS ADMINISTRATIVOS

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender no ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 28.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANTONIO MARCOS ALMEIDA DOS SANTOS 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender no ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 28.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANTONIO MARCOS ALMEIDA DOS SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender no CREIO 
(CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
OPERACIONAL). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 28.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): JOSÉ CARLOS FAGUNDES DE PAULA 

 


